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RESUMO 

 

O presente trabalho teve como fim, a partir de uma pesquisa descritiva e delineamento 

bibliográfico baseado em artigos, trabalhos acadêmicos, documentos de época e obras 

artísticas, compreender de que formas a ditadura militar teve impacto sobre as políticas vigentes 

de saúde mental. Para tal, foi de suma importância que o manicômio como dispositivo político 

de controle fosse contextualizado por orientação de alguns dos seus mais conceituados críticos 

em um primeiro capítulo, além da descrição do chamado Autoritarismo Brasileiro, apontado 

no Capítulo 2. Em seguida, o Capítulo 3 apontou para a gestão mercadológica, manicomial e 

violenta que definiu grande parte das políticas de saúde mental deste período, algo também 

relacionado com um contexto político e social militarizado, de uma rígida perseguição de, 

acima de tudo caráter moral, ao outro - fosse aquele considerado louco, perseguido político, 

homossexual, usuário de drogas, promíscuo, entre outras categorias.  O quarto capítulo 

descreveu a reforma psiquiátrica, e o poder da imprensa crítica no que diz respeito à 

mobilização das populações acerca de alguns dos horrores cometidos dentro de Hospitais-

Colônia, tal como o de Barbacena. A redemocratização sugere uma proposta de reforma 

psiquiátrica de caráter antimanicomial, e durante a segunda metade dos anos 1980 e anos 1990, 

com a implementação do SUS e de leis de garantia da dignidade do indivíduo em tratamento, 

os CAPS emergem como dispositivos revolucionários dento da saúde mental. A contrarreforma 

é mencionada como, especialmente a partir do ano de 2016, um fenômeno importante de ser 

ressaltado, assim como a emergência das chamadas Comunidades Terapêuticas bastante 

valorizadas dentro do governo Bolsonaro. O presente momento é tido como de muitos desafios, 

mas de uma proposta de retomada e reconstrução no que diz respeito aos retrocessos na saúde 

praticados pelo ex-presidente Bolsonaro. 

 

 

Palavras-chave: Ditadura Militar, Manicômio, Antipsiquiatria, Reforma Psiquiátrica, 

Autoritarismo Brasileiro, Luta Antimanicomial 
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Introdução 

 

 A ideia de estudar as atrocidades cometidas dentro de instituições públicas de saúde 

mental veio-me a partir de uma aula eletiva teórica sobre Franco Basaglia, autor que 

estabeleceu uma relação  entre, de um lado, a política de Estado a partir de uma sociedade com 

determinadas demandas de quem deve ou não ser excluído, e de outro, a gestão médica das 

instituições de saúde mental. Especialmente em A Instituição Negada (1985), na qual Basaglia 

faz uma análise crítica do modelo asilar vigente na Itália dos anos 1960 a partir de suas 

experiências no hospital de Goritzia, encontram-se passagens importantes sobre a política por 

trás da internação: 

 

Analisando a situação do paciente internado num hospital psiquiátrico (que insistimos em 

considerar o único doente estigmatizado independentemente da doença, e, por isso mesmo, o 

único do qual pretendemos ocupar-nos neste estudo), podemos afirmar desde já que ele é, antes 

de mais nada, um homem sem direitos, submetido ao poder da instituição, à mercê, portanto, 

dos delegados da sociedade (os médicos) que o afastou e excluiu. (Basaglia, 1985, p.107). 

 

Ao ler sobre a biografia do autor, deparei-me com a história de sua notável visita ao 

Hospital Colônia de Barbacena- maior instituição psiquiátrica brasileira, que aconteceu durante 

a ditadura militar, em 1979.  De acordo com a jornalista Daniella Arbex em seu conhecido livro 

O Holocausto Brasileiro (2013), ao se deparar com as condições trágicas do local, Franco 

Basaglia proferiu as seguintes palavras: “Estive hoje num campo de concentração nazista. Em 

lugar nenhum do mundo, presenciei uma tragédia como esta” (Arbex, 2013, p. 207). 

O  livro Canto dos Malditos (2004) de Austregésilo Carrano Bueno  e o documentário 

O Holocausto Brasileiro - baseado no livro de Arbex (2013) - , que também apontam para 

situações de grave infração aos direitos humanos de internalizados em instituições 

psiquiátricas, me chamaram a atenção por também abordarem, em formato de descrições 

narrativas de experiências pessoais, este mesmo período. Senti-me tocada pelos trágicos 

relatos, de tal forma que, ao me deparar com a escolha de tema de um Trabalho de Conclusão 

de Curso, senti que eles deveriam estar presentes de alguma maneira.  

Indaguei-me sobre  de que forma a lógica hospitalocêntrica de gestão da saúde e da 

doença mental durante o governo ditatorial, em especial durante os chamados anos de chumbo 

(1968-1973), atrelam-se a uma gestão política e econômica da loucura tão bem descrita por 
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inúmeros autores da antipsiquiatria, entre os quais Franco Basaglia, como grande alvo a ser 

combatido em nome de uma horizontalidade plena nas relações.  

Debruçar-se sobre as questões históricas da gestão da saúde mental brasileira é urgente, 

tendo em vista que o contexto político vigente de um tempo/espaço, é diretamente constituinte 

do tipo de ciência produzido durante este período, e, portanto, da sua gestão psiquiátrica e 

hospitalar. Tal questionamento é muito bem reiterado por Thomaz e Gatti (2021). 

 

Divergindo de pressupostos de que a ciência é detentora única das ferramentas de hegemonia 

da sociedade, Emily Martin (1998) pondera que a ciência não está apartada da sociedade, mas 

o contrário. A ciência é também produto e produtora desta mesma sociedade, o que inclui todas 

as suas dimensões, como a política e econômica (Thomaz e Gatti, 2021, p. 1548). 

 

O pouco cuidado com os dados sobre as internações e o baixo número de depoimentos 

dos internados, que comprovariam adequadamente a gestão desumanizante dos sujeitos 

submetidos à tortura, isolamento e a violenta lógica manicomial tão fortemente intensificada 

durante o período da ditadura militar brasileira, dificultam analisar as profundas marcas que 

tais violações dos direitos humanos deixaram sobre a sociedade brasileira. Cabe a nós, da 

psicologia, retomarmos os dados existentes de forma crítica.   

Sobre as formas de soterramento das violências estatais cometidas durante este período, 

Ferreira (2007) aponta para o desaparecimento de corpos, a queima de arquivos e a 

desqualificação moral dos opositores. O esquecimento está, segundo a autora,   diretamente 

ligado a um Estado pronto para novas tiranias, e o limite entre poder e tirania está exatamente 

na memória, que recobra opressões de um passado sombrio. É preciso, portanto, lembrar. 

Esta lógica do não-esquecimento define este trabalho, de forma a aproximar-se o 

máximo possível dos depoimentos daqueles que viveram tais brutalidades, e de dados ainda 

existentes de grandes infrações cometidas em instituições psiquiátricas de forma a relacioná-

las com o governo militar. É preciso vincular a política com a saúde. 

Segundo Foucault “a loucura não pode ser encontrada no estado selvagem. [A loucura] 

Só existe em uma sociedade, ela não existe fora das normas da sensibilidade que a isolam e das 

formas de repulsa que a excluem ou a capturam” (Foucault, 2019, p. 163). A partir dessa 

perspectiva, torna-se necessário analisar algumas das origens discursivas da sociedade 

brasileira do século XX, de que maneira este discurso está sujeito à política ditatorial vigente, 

e à forma de tratamento do chamado louco, que advém deste discurso. 
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 Em um primeiro momento, o trabalho apontará para um embasamento teórico que 

contextualiza o manicômio como aparato destituído de uma lógica cientificista “neutra”, mas 

como fruto de interesses sociais, econômicos e políticos do segmento social dominante de um 

tempo e espaço. A partir de Cooper (1973),  Goffman (2019), Basaglia (2011) e Nise da Silveira 

(1999), será enfatizada a importância da antipsiquiatria, dado que, segundo Cooper “a violência 

na psiquiatria é a violência da psiquiatria” (Cooper, 1973, p.28) 

 Em um segundo momento, o presente trabalho irá trazer um breve histórico sobre o 

autoritarismo brasileiro que tanto se relaciona com a gestão de saúde mental nacional, com 

ênfase na situação manicomial a partir do século XIX até meados dos anos 1950, sugerindo um 

contexto para a situação manicomial específica da ditadura. O discurso psiquiátrico higienista 

e eugenista, tal como os propostos por Nina Rodrigues e Cesare Lombroso durante 

especialmente as décadas de 1890 e 1910, teve um impacto duradouro, de modo que o século 

XIX pode ser pensado como período de consolidação dos espaços hospitalares afastados das 

cidades, como instrumento de repressão e silenciamento daquilo que é tido como socialmente 

indesejável - tal como a prostituição e o alcoolismo.  

 Também será enfatizado o quanto a crescente mercantilização da internação a partir das 

décadas de 1940 e 1950, e a iniciativa privada que buscou a lucratividade a partir da 

superlotação de instituições com indivíduos, por muitas vezes internados compulsivamente 

sem diagnóstico ou com diagnóstico questionável, também influenciou e definiu a gestão 

mercantilizante da saúde mental durante a ditadura militar.  

 O capítulo três abordará uma breve contextualização histórico-político-social da 

ditadura militar brasileira, seguida por uma análise sobre de que forma este período convergiu 

com as ideias manicomiais. Esta análise ocorrerá a partir de documentos da época e relatos 

mais recentes – tais como os de Austregésilo Carrano Bueno e dos sobreviventes dos 

manicômios de Juqueri, Hospital Colônia e Barbacena. 

 O quarto capítulo irá abordar as chamadas etapas da reforma psiquiátrica que começou 

a ser discutida a partir do fim da década de 1970, com o início das denúncias sobre os 

manicômios. Segundo Vasconcellos (2016) a reforma pode ser dividida em quatro etapas: 1978 

a 1992; 1992 a 2001; 2001 a 2010 e a partir de 2010. A contrarreforma também será abordada 

com um fenômeno contemporâneo emergente a partir de 2016.  
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Método 

 

O presente trabalho caracteriza-se como sendo uma pesquisa teórica qualitativa 

descritiva, baseada em artigos científicos, trabalhos acadêmicos, documentos de época 

pertencentes ao acervo histórico da ALESP (Assembleia Legislativa de São Paulo) e obras 

artísticas como filmes e livros físicos. A partir deste levantamento bibliográfico, baseado 

especialmente nas obras de Franco Basaglia (2011), Paulo Amarante (1998) , David Cooper 

(1973), Erving Goffman (2019) e Nise da Silveira (1999), foram realizados fichamentos e 

mapas mentais que traçassem uma ordem lógica entre os diferentes conceitos e ideias 

levantadas, permitindo assim, que a relação entre autoritarismo, ditadura militar e as políticas 

de saúde mental fosse estabelecida de modo aprofundado.  

 

. 

  



9 
 

 
 

Capítulo 1- A psiquiatria, a violência e a questão institucional 

 

 O eletrochoque me desespera, 

apaga minha memória, entorpece 

meu pensamento e meu coração, 

faz de mim um ausente que se sabe 

ausente e se vê durante semanas 

em busca do seu ser,  como o morto 

ao lado de um vivo que não é mais 

ele, que exige sua volta e no qual  

ele não pode mais entrar. Na 

última série fiquei durante os 

meses de agosto e setembro na 

impossibilidade absoluta de 

trabalhar, de pensar e de me sentir 

ser... 

(Artaud apud Silveira, 1999, p. 12) 

 

 

 Torna-se necessário, para um estudo sobre a lógica manicomial inserida no contexto 

histórico-político da ditadura militar brasileira, uma análise prévia sobre a representação da 

loucura - ou esquizofrenia para David Cooper (1973) - e as violências muitas vezes sutis 

implicadas neste rótulo dentro da ciência psiquiátrica. De acordo com esse importante autor da 

chamada antipsiquiatria: 

 

Estou inteiramente seguro, e darei algumas das razões da minha convicção, de que o processo 

mediante o qual alguém se torna um esquizofrênico designado implica uma violência sutil, 

psicológica, mítica, mística, espiritual. Esta violência é tão tortuosa, que mistificou sua 

inexorável sujeição ao menos durante o último século, porém, agora, finalmente somos capazes 

de dizer o que é. (Cooper, 1973, p. 28). 

 

 

Para o autor, o grupo que em uma sociedade exerce o papel de jurado, induz a violência, 

baseado num medo que previne sua dissolução interna, e garante sua própria permanência. Este 

medo configura-se na não-aceitação, exclusão, e até no extermínio de minorias excluídas; é 

preciso, portanto, considerar quem são os considerados rejeitáveis de uma sociedade, e não 

abordar a esquizofrenia como algo que certas pessoas têm (Cooper, 1973).  
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Tais operações esquivam-se da consciência pública através da legitimação desse 

assujeitamento, a partir da mais “sacrossanta” técnica, a da ciência médica. (Cooper, 1973). De 

acordo com o autor: “Teremos, de fato, de considerar o ponto de vista de que a psiquiatria, no 

âmbito de uma área de grande importância de todo o seu campo de operação, tem considerado 

com a sistemática invalidação de ampla categoria de pessoas” (Cooper, 1973, p. 12).  

Os estigmas relacionados ao chamado louco negam ao sujeito a capacidade de exercer 

seu direito, e ter uma subjetividade que vá além do seu processo chamado pela psiquiatria de 

patológico (Amarante, 2023).  

 

Ao colocar a pessoa em sofrimento mental entre parênteses a psiquiatria passou a definir e 

classificar quadros psicopatológicos, passou a produzir tratados e manuais diagnósticos e perdeu 

a dimensão dos sujeitos históricos, protagonistas das histórias de suas vidas e de suas inter-

relações, aspectos fundamentais das ciências humanas e da filosofia (Amarante, 2023, p. 34). 

 

 

 Em O Mundo das Imagens (1992), a emblemática médica psiquiatra alagoana Nise da 

Silveira questiona o quão pautado em uma lógica de razão cartesiana o modelo médico vigente 

estaria. Dentro deste modelo, que pressupõe a mente como uma máquina cerebral, a loucura é 

concebida como “descarrilhamento dessa máquina que saíra dos trilhos da razão” (Silveira, 

1992). 

 As técnicas agressivas decorrentes desta lógica, que visam “consertar à força a máquina 

doente” (Silveira, 1992, p. 11), têm seu caráter científico questionado pela psiquiatra. Dentre 

elas está o eletrochoque, estabelecido a partir de uma visita do psiquiatra Ugo Cerletti a um 

matadouro de porcos, ao perceber que estes tinham crises convulsivas após o recebimento de 

choques pouco antes do abatimento. É simbólico e impactante que Silveira (1992) tenha 

mencionado que as primeiras palavras proferidas pelo primeiro sujeito a ser submetido ao 

eletrochoque após o processo tenham sido “Não outra vez! É horrível!” (Silveira, 1992, p.11).   

 Também sobre a violência implicada neste rótulo e sobre a sua dimensão política, 

Basaglia (2011) descreve a instituição manicomial, assim como as escolas, fábricas, famílias e 

hospitais, como instituição da violência, baseada na agressão exercida “por quem está com a 

faca na mão sobre quem se vê irremediavelmente subjugado” (Basaglia, 2011, p. 92).  

  

Isto significa que o que caracteriza essas instituições é a clara divisão entre quem dispõe e quem 

não dispõe de poder, de onde pode se deduzir que a subdivisão dos papéis representa a relação 
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de abuso e violência entre poder e não-poder, que se transforma na exclusão do não-poder pelo 

poder.  (Basaglia, 2011, p. 93). 

 

 Para o autor, a violência e a exclusão são presentes em qualquer sociedade, mas os graus 

em que são administradas dependem do quanto os seus detentores têm a necessidade de 

mascará-la. Nesse sentido, Basaglia (2011) afirma que, a fim de não tornar essa violência 

demasiadamente ostensiva, encontrou-se dentro da dita sociedade do bem-estar um novo 

sistema: o da exclusão legitimada pelos técnicos - cientistas e médicos.  

Cooper (1973) parece trazer uma visão ligeiramente diferente da trazida acima por 

Basaglia no que diz respeito a violência/exclusão histórica do considerado diferente, colocando 

a ideia de que a modernidade não implica somente em uma forma mais “disfarçada” de uma 

violência que sempre esteve presente,  mas em uma relação nova de exclusão, estruturalmente 

diferente.  

Isso fica claro quando o autor traz uma diferenciação entre as sociedades medievais e 

modernas, por exemplo. As sociedades medievais chamadas por ele de antropofágicas teriam 

um lugar de maior engolfamento e aceitação dos indivíduos, comparadas a um rito 

antropofágico em que se engole, e em que se acata e absorve o diferente. As sociedades 

modernas, por outro lado, têm caráter antropoêmico - na medida em que se vomita os 

indivíduos que não se submetem a suas regras (Cooper, 1973).  

 

Nesta base, tal sociedade exclui fatos, teorias, atitudes e homens- homens da classe má, da raça 

má, da escola má, da família má, da sexualidade má, da mentalidade má. No hospital 

psiquiátrico tradicional, atualmente, a despeito da proclamação do progresso, a sociedade atual 

consegue o melhor dos dois mundos- a pessoa, que é “vomitada” para fora da sua família, para 

fora da sociedade, é “engolfada” pelo hospital e, então, digerida e metabolizada, fora da 

existência como pessoa identificável. Creio que isto deve ser encarado como violência. (Cooper, 

1973, p. 50). 

 

De qualquer modo, ambos os autores parecem concordar quanto à violência sutil da 

psiquiatria moderna, que a disfarça de cuidado quanto aos seus pacientes, que têm sua 

subjetividade sufocada pela institucionalização.  

 Foucault discorre sobre algumas novas constituições da loucura trazidas pelo período 

do classicismo, dentre elas uma dialética estrita de reciprocidade entre razão e loucura. Nesse 

sentido, a loucura tem seu sentido dado através do campo da razão, que a delimita, e torna-se 

consciente dela. (Foucault, 2019, p. 35). 
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 Nesse contexto, a loucura torna-se exilada a partir de uma linha divisória que 

impossibilita a existência de uma razão irrazoável, algo que diz respeito à inauguração de uma 

ratio que culmina na progressão do racionalismo (Foucault, 2019). 

 

É sabido que o século XVII criou vastas casas de internamento; não é muito sabido que mais de 

um habitante em cada cem da cidade da cidade de Paris viu-se fechado numa delas, por alguns 

meses. É bem sabido que o poder absoluto fez uso das cartas régias e de medidas de prisão 

arbitrárias; é menos sabido qual a consciência jurídica que poderia animar essas práticas. A 

partir de Philipe Pinel, William Tuke e Henrich Balthasar Wagnitz, sabe-se que os loucos, foram 

postos sob o regime desse internamento, e que um dia serão descobertos, nas celas das “casas 

de força”, percebe-se também que ambos estavam misturados com a população dos Workhouses 

ou Zuchthhausern. (Foucault, 2019, p. 48). 

 

 A partir do século XIX, com prevalência do olhar científico sobre a loucura e a 

implementação da medicina mental como saber prático, a loucura torna-se objeto de estudo 

como forma de doença mental. Se os hospícios durante o classicismo tinham um lugar de 

enclausuramento que não envolvia medicalização, e sim uma lógica dicotômica entre razão e 

desrazão, isso mudou com a modernidade (Amarante, 2023). 

  As condições políticas, econômicas e sociais da modernidade inauguram um novo tipo 

de noção de loucura, de uma psiquiatria que segue a ordem das outras ciências naturais, que 

observa e descreve o doente mental buscando uma noção objetiva do homem. Esse tipo de 

prática é tão difundido que pode ser encontrado na contemporaneidade.  

Para Paulo Amarante surge, com o novo contexto descrito, a partir de Pinel, a figura do 

médico clínico marcado por um tratamento sob uma perspectiva de ordem moral. Também de 

acordo com Foucault (2019), ainda que sob o título de cientista, o papel do médico relativo à 

internação psiquiátrica tem justamente lugar de garantia jurídica e moral. 

  

Um homem de grandes conhecimentos, de grande virtude íntegra e com longa experiência de 

asilos poderia muito bem substituir o médico. Pois o trabalho do médico é apenas parte de uma 

imensa tarefa moral que deve ser realizada no asilo e que é a única que pode assegurar a cura 

do insensato. (Foucault, 2019, p. 517). 

  

 Para Foucault, “se a personagem do médico consegue delimitar a loucura, não é porque 

a conhece, mas a domina” (2019, p. 518), e este domínio é escondido e disfarçado de 

objetividade, dentro do contexto positivista da abertura do asilo ao conhecimento médico a 

partir de Pinel - médico conhecido como pai da psiquiatria (Amarante, 2021). 
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 Este domínio tem consequências graves para a saúde do paciente:   

  

O primeiro, e mais importante, passo para o tratamento, de acordo com Pinel, seria o isolamento 

do mundo exterior. O isolamento- entendia-se a institucionalização/hospitalização total- seria 

assim um imperativo fundamental para que o alienado pudesse ser tratado adequadamente. 

Afastava-se, pois, o alienado das interferências que pudessem observar tanto a observação 

apurada, para a consolidação do diagnóstico mais preciso e correto, quanto o próprio tratamento 

moral que, como se poderia supor, requereria ordem e disciplina para que a mente desregrada 

pudesse novamente encontrar seus objetivos e verdadeiras emoções e pensamentos. (Amarante, 

2021, p. 46). 

 

  

 A noção de institucionalização total, descrita por Basaglia, diz respeito a um passo 

posterior àquele da exclusão e, talvez ainda mais grave, que envolve um aniquilamento do 

paciente, que, de modo angustiante, perde a iniciativa, os interesses, e deixa de “atrapalhar a 

boa organização da instituição” (2011, p. 51), tornando-se apaziguado, regredido, e habituado 

com a ideia de que não pode contar consigo mesmo.  

 Goffman também descreve essa condição decorrente da institucionalização: 

 

No hospital psiquiátrico, o ambiente e as regras da casa lembram ao paciente que é, afinal de 

contas, um caso de doença mental que sofreu algum tipo de colapso social no mundo externo, 

tendo fracassado de alguma forma global , e que aqui tem pequeno peso social, pois dificilmente 

é capaz de agir como uma pessoa integral. (Goffman, 1961, p. 131). 

 

 Sobre este aniquilamento, Basaglia traz uma reflexão bastante importante para este 

trabalho, sobre o quanto somente uma força teria o poder o suficiente para gerar tamanhas 

deteriorações - a força da autoridade. 

  

Uma organização baseada unicamente no princípio de autoridade, e cujos objetivos principais 

sejam a ordem e a eficiência, tem que optar entre a liberdade do doente (e, portanto, a resistência 

que este pode lhe pôr) e o bom andamento do asilo. Sempre se escolheu a eficiência, e em seu 

nome o doente foi sacrificado. (Basaglia, 2011, p. 54). 

  

 Dentro do contexto apontado, é necessário refletir sobre a concepção de norma, ordem 

e eficiência dentro da sociedade industrial - a produção. Quem estiver à margem deste ideal 

passa a fazer parte do terreno do desvio - os chamados desviantes e psicopatas. Os psicopatas 

encontram-se já catalogados e encerrados dentro dos parâmetros médicos que o constituem 
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como fora, no entanto, para Basaglia, não existe um enquadramento específico para o 

desviante, que ainda não está cientificamente categorizado (Basaglia, 2011), o que faz com que 

o problema se torne ambíguo. O que une ambas as categorias é que de certa forma nenhuma 

delas coincide com o modelo de produção. 

  

Nesse sentido tanto para o psicopata quanto para o desviante- procuram-se e recolhem-se sob a 

documentação clínico-social - os elementos negativos e os aspectos deteriorantes da 

personalidade, a fim de estigmatizar um comportamento que, na origem, frequentemente é 

menos desviante do que virá a ser posteriormente.  (Basaglia, 2011, p. 165). 

 

 A gestão sociopsiquiátrica dos desviantes do capitalismo nos Estados Unidos é 

exemplificada por Basaglia através dos Community Mental Health Centers, onde inúmeros 

grupos minoritários como os porto riquenhos, às margens da produção, são assistidos como 

forma de controle àqueles que não podem ser absorvidos por instituições produtivas (Basaglia, 

2011). 

 A partir do cenário descrito, torna-se necessário contextualizar o manicômio e a 

rotulação dos chamados doentes mentais como artifícios de uso político - e de modo 

complementar a esta discussão, alguns exemplos históricos devem ser mencionados. Basaglia 

trouxe o quanto a dicotomia produção-margem da produção estrutura a psiquiatria dentro do 

cenário industrial/capitalista de modo geral; no entanto existem alguns contextos políticos 

específicos, ainda sob este guarda-chuva econômico, que possuem suas peculiaridades, e 

ampliam a norma para outros lugares. Nessa conjuntura, Tobin (2013) assim argumenta: 

 

A psiquiatria permaneceu historicamente mudando suas categorias diagnósticas. Isso permite 

um maior espectro de percepções sobre o que é e o que não é doença. Dentro dessas 

circunstâncias, é mais fácil descrever visões políticas contrárias como paranoia e permitir uma 

manipulação da psiquiatria para fins políticos. Isso também facilita com que regimes repressivos 

detenham pessoas indesejadas indefinidamente. Enquanto estão em hospitais, existe pouco 

questionamento sobre a duração do tempo em que deveriam ser presas. Parece então, que essa 

contenção é tida por uma decisão médica e não legal ou política. (Tobin, 2013, p. 1). 

 

 Como exemplos, Njenga  (2002) menciona o quanto alguns psiquiatras de governos 

coloniais na África consideravam psicopatas aqueles que estivessem agindo em prol da 

independência de suas colônias, utilizando-se de tentativa de prova para este diagnóstico um 

artigo de um autor que “cita 33 exemplos de comportamento africano e conclui que ‘o africano 
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raramente usa o córtex’ (...), um exemplo interessante do abuso da psiquiatria” (Njenga, 2002, 

p. 356.). 

Tobin (2013) também menciona o fato de que médicos estadunidenses diagnosticavam 

os escravizados considerados aptos para fugir como possuidores de uma doença chamada 

drapetomia durante o século XIX, e que durante o período Stalinista e pouco após, a União 

Soviética utilizou da psiquiatria como forma de encarceramentos de opositores do regime, a 

partir da criação de novos diagnósticos como esquizofrenia letobinta (Tobin, 2013).  

No que diz respeito ao Brasil, existem algumas peculiaridades históricas, políticas e 

sociais que possibilitam, ideologicamente, que a psiquiatria, que detém os considerados 

indesejados a partir de preceitos autoritários e violentos, tenha grande respaldo em território 

nacional. Tais peculiaridades serão exploradas de forma mais aprofundada no capítulo a seguir.  
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Capítulo 2 - Contexto brasileiro: O manicômio e o autoritarismo  

 

Tiram-nos a roupa que trazemos e 

dão-nos uma outra, só capaz de 

cobrir a nudez, e nem chinelos ou 

tamancos nos dão. Da outra vez 

que lá estive me deram essa peça 

do vestuário que me é hoje 

indispensável. Desta vez, não. O 

enfermeiro antigo era humano e 

bom; o atual é um português (o 

outro o era) arrogante, com uma 

fisionomia bragantina e 

presumida. Deram Me uma caneca 

de mate e, logo em seguida, ainda 

dia claro, atiraram-me sobre um 

colchão de capim com uma manta 

pobre, muito conhecida de toda a 

nossa pobreza e miséria (Lima 

Barreto, Cemitério dos Vivos, 

2017, p. 19) 

  

  

 

 Muito é dito sobre o Brasil como um país cordial. A definição de cordialidade associada 

à terra dos papagaios usada por Sérgio Buarque de Holanda em Raízes do Brasil, parece 

bastante cabível quando compreendem-se as relações de sobreposição de interesses pessoais e 

privados ao Estado brasileiro (Buarque de Holanda, 1998), por exemplo. No entanto, existe, de 

acordo com Muradas (2023), uma concepção popular de que o Brasil é um país cordial como 

sinônimo de pacífico e benevolente. Tem-se como um dos objetivos deste capítulo 

desmistificar esta noção, compreendendo também de que forma a lógica manicomial insere-se 

no contexto - nem pacífico, nem benevolente - brasileiro.  

A história do Brasil é uma história de violência. Em Sobre o Autoritarismo Brasileiro 

(2019), Lilia Schwarcz aponta para as camadas históricas do país que explicam e apontam para 

o quanto a questão da democracia racial, por exemplo, é uma falácia. Um mito estrategicamente 

perpetuado para que as profundas raízes de um sistema, que pressupõe que existem pessoas a 
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serem possuídas e outras que as possuem, sejam ideologicamente escondidas, com o intuito de 

conter movimentos sociais que busquem a inclusão (Schwarcz, 2019).  

Desde o  momento do descobrimento, ou  por vezes apropriadamente chamado de 

invasão, que marcou a chegada dos portugueses às terras brasileiras em 1500, existe o mito de 

um encontro comumente referido como pacífico entre povos nativos e portugueses, levando a 

um, segundo Schwarcz:   “Estranho processo que definiria o Brasil como um país da ausência 

de conflito, como se os trópicos — por algum milagre ou dádiva — tivessem o poder de aliviar 

tensões e inibir guerras.” (2015, p. 30). 

Retratados como “brutos animais sem ordem nem concerto de homens, são muito 

desonestos e dados à sensualidade” (Gandavo, 2008, p. 68 ), os povos nativos tinham como 

destino a dizimação, a exploração, a catequização, em suma, submeterem-se à civilização, para 

que fossem transformados em “vassalos úteis” (Schwarcz, 2019, p. 36). Desde a chegada dos 

portugueses, encontra-se aqui este princípio violento de controle, em que existem os outros - a 

serem aniquilados ou adequados- e nós - brancos, detentores da razão e da moral.   

A escravidão brasileira era, dos séculos XVI ao XIX, amparada pela lei. Os 

escravizados nativos foram responsáveis pelo funcionamento dos primeiros engenhos de 

açúcar na primeira metade do século XVI,  mas foram gradualmente substituídos. “Pós 1560, 

com a ocorrência de várias epidemias no litoral brasileiro (como sarampo e varíola), os 

escravos índios passaram a morrer em proporções alarmantes, o que exigia reposição constante 

da força de trabalho nos engenhos.” (Marquese, 2006, p. 5).  

Com o aprimoramento do tráfico negreiro transatlântico pelos portugueses, e a 

conquista de Angola, estabeleceu-se um novo grupo explorado na américa portuguesa: os 

escravizados africanos.  Partindo-se da concepção já exposta de que o Brasil é um país pacífico 

e benevolente, Schwarcz (2019) aponta uma frequente concepção de que a escravidão no Brasil 

foi mais branda do que em outros países.  Há de se considerar, no entanto, que a expectativa 

de vida de um escravizado era de, em média, 25 anos, tamanha era a severidade da violência 

sofrida por ele (Schwarcz, 2019). 

 

 E, sendo assim, a escravidão foi bem mais que um sistema econômico: ela moldou condutas, definiu 

desigualdades sociais, fez de raça e cor marcadores de diferença fundamentais, ordenou etiquetas de 

mando e obediência, e criou uma sociedade condicionada pelo paternalismo e por uma hierarquia muito 

estrita. (Schwarcz, 2019, p. 18). 
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Para compreender melhor de que maneira os princípios fundantes no que diz respeito 

ao racismo do Brasil colonial influenciam as práticas manicomiais póstumas a este momento, 

algumas considerações devem ser feitas. Se, como dado no primeiro capítulo, a lógica 

manicomial extrapola os muros do asilo, para a perspectiva decolonial, a colonialidade 

extrapola a dimensão inaugural da colonização e da escravidão.  (David, 2021). A colonialidade 

deve ser pensada como “imposição de uma classificação racial/étnica da população do mundo” 

(Quijano, 2000, p. 93). Dessa maneira, pode-se pensar que vastos são os efeitos da colonização 

inicial, efeitos estes que perduram até os dias de hoje.  

A abolição deu-se tarde e de modo conservador. Para Gabriel et al (2021), apesar da 

aquisição da liberdade formal, o modo de ser das comunidades negras foi posto na ilegalidade, 

e o acesso às terras e aos bens sociais foram negados a esta população. Também durante este 

período, com inspiração na constituição dos EUA,  a constituição de 1891 deu amplo poder aos 

estados-membro, e na conjuntura da dominação do aparato estatal pelas oligarquias agrárias, 

“as terras devolutas foram destinadas à implantação de grandes empreendimentos capitalistas 

e não para assegurar o acesso à terra de trabalhadores rurais, inclusive das comunidades negras 

rurais.” (Gabriel et al, 2021, p. 161). 

Para Goés (2015) as transformações brasileiras ocorreram pelo “alto”, e não tinham 

caráter de transformações advindas de participação popular- estas foram anuladas ao longo da 

história brasileira. 

 

A permanência de uma burguesia agrária, conservadora e retrógrada é parte constitutiva da 

forma de ser do Estado autocrático, contrário a qualquer lampejo de manifestações populares, 

além da estruturação do Estado num viés patrimonialista que concilia a modernização com o 

antigo.  (Goés, 2015, p. 66). 

 

Neste contexto, teorias deterministas passaram a tentar justificar biologicamente 

desigualdades sociais e históricas (Schwarcz, 2019). As chamadas teorias eugenistas ganharam 

especial notoriedade durante este período, e também deixaram profundas marcas nas políticas 

de saúde mental brasileiras dessa época. 

A eugenia pode ser definida, de acordo com Goés (2015) como a investigação e 

verificação das qualidades físicas e mentais do patrimônio hereditário das famílias, com o fim 

de “enobrecer o homem” (Kehl apud Goés, 2015, p. 140), de modo a “favorecer a formação 

das qualidades e hereditariedade humanas e obstaculizar a aquisição de caracteres degenerados 

e transmissíveis hereditariamente” (Goés, 2015, p. 141). Para o autor, essa seria uma tentativa 
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de superação das contradições sociais brasileiras, do início do século XX, como o surgimento 

das favelas, a criminalidade ou a prostituição, por exemplo - atribuídos à ausência de um povo 

homogêneo.  

 

Na construção da noção de raça, as ciências biológicas tiveram importante papel, principalmente 

entre os anos 1870 e 1930, balizando as justificativas raciais de que o(a) negro(a) é inferior. (...) 

Por meio de análises fenotípicas, a biologia passou a patologizar determinados grupos humanos, 

por meio das teorias raciais da época. (David, 2021, p. 267). 

 

Dentre os médicos eugenistas mais conhecidos dentro da psiquiatria do final do século 

XIX estão o italiano Cesare Lombroso, que teve como grande teoria pseudocientífica indicar 

alguns fatores anatômicos, especialmente obtidos através do estudo do crânio, que 

determinariam quem seriam aqueles considerados criminosos natos. 

 No Brasil, sua teoria teve respaldo no psiquiatra maranhense Nina Rodrigues, em um 

período em que o saber médico começou a regular de forma mais extensiva a vida individual, 

das populações e das instituições urbanas (Machado apud Oda et al, 2001). De acordo com o 

médico, a inferioridade racial de negros e indígenas em relação aos brancos era indiscutível, e 

a miscigenação resultaria em indivíduos desequilibrados (Oda et al, 2001).   

 Tais construções teóricas visavam naturalizar, de forma bastante conveniente às elites, 

desigualdades. E mais do que isso, procuravam justificar um apartamento dos indivíduos 

considerados degenerados e inferiores da vida em sociedade, em nome de uma ideia de ordem 

social. A expressão absoluta deste apartamento é o manicômio. Para Costa (2018), as 

internações dependiam de quem eram os sujeitos considerados indesejados. 

 

Quem   eram os  indesejados  naquele  contexto   histórico?  Segundo   Miskolci (2010), havia, 

por parte dos governos e dos intelectuais, uma noção de como gostariam que o país fosse e como 

queriam ser representados. Essa ideia de identidade “integral, originária e unificada” foi 

utilizada pelo Brasil no final do século XIX para estabelecer aquilo que Miskolci chamou de 

“desejo da nação”: branca, heterossexual, “[...] hostil ao seu  passado  e,  [...]  hostil  à  sua  

população,  recusada  e temida  como  parte  do  que  se queria superar” (Miskolci, 2010, p. 21). 

(Costa, 2018, p. 46).  

  

 Esta violenta maneira de apagamento dos desconsiderados pelas elites políticas e 

culturais alinha-se a um Brasil nem um pouco cordial. No entanto, vale ressaltar que, no que 

diz respeito à gestão da loucura, um século antes da difusão e popularização das teorias 
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eugenistas, o final do século XVIII e início do século XIX, trouxeram especificidades 

percebidas em todo o ocidente. Durante este período, a loucura passa a ser percebida como 

doença, e a visão organicista passou a tornar a loucura, acima de tudo, uma questão médica 

(Junior e Thomaz, 2022), como apontado no capítulo anterior. 

 

A ideia do louco enquanto um sujeito doente, concepção que embora controversa, 

vigora nos dias atuais, é fruto do pensamento científico moderno que se estrutura e se 

consolida nos séculos XVIII e XIX. Há nas sociedades ocidentais uma tentativa 

exaustiva de definir as formas diferentes de ser e se relacionar com o mundo, enquanto 

patologias de base orgânica, mas nem sempre foi assim. (Junior e Thomaz, 2022, p. 

1548). 

 

 O primeiro manicômio brasileiro, o Dom Pedro II no Rio de Janeiro, foi estabelecido 

em 1852 e a primeira Lei Federal de Assistência aos alienados - que deu à psiquiatria o status 

de especialidade médica autônoma - promoveu um aumento significativo na quantidade de 

instituições deste tipo (De Rollemberg et al, 2014). 

 Em sua obra autobiográfica Cemitério dos vivos, baseada em anotações feitas durante 

um dos dois períodos em que foi internado pelo que foi considerado alcoolismo, o escritor 

carioca Lima Barreto descreve suas vivências em um manicômio localizado na Praia Vermelha, 

no Rio de Janeiro – então Capital Federal -, em 1919. Ao comparar de forma crítica este tipo 

de instituição com um cemitério, pode-se pensar nas funções urbanas dos dois 

estabelecimentos durante o final do século XIX e início do século XX- ambos apartados do 

centro da cidade, ambos representando algo de desconfortável para o cidadão médio e ambos 

deveriam, por motivos de higiene, não atrapalhar a vida cotidiana.  

 É necessário perguntar-se, ao tecer uma análise histórica dos manicômios que tanto 

marcaram a virada do século XIX para o XX, quem eram os grupos a serem escondidos, 

reformados e por vezes até dizimados de acordo com a lógica psiquiátrica vigente. Muitos são 

os recortes quando se aprofunda o estudo sobre quem compõe estes grupos, para além do 

recorte racial, mencionado até então, que tanto definiu e define a violência de estado brasileira.  

 Sobre um dos maiores e mais duradouros manicômios nacionais, Daniela Arbex (2013) 

descreve quem eram os grupos que tinham, entre os muros do Hospital Colônia de Barbacena, 

o seu destino. O verdadeiro depósito de gente, que ganhou status de colônia pela permanência 

integral dos seus pacientes, ficou superlotado de modo que os profissionais, recursos, estrutura, 
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alimentos e manutenção tornaram-se insuficientes, algo que denota a negligência sofrida pelos 

infortunados a terem seus destinos selados dentro dos muros do lugar (Costa, 2021). 

 

Tornou -se destino dos homossexuais, militantes políticos, mães   solteiras, alcoolistas, mendigos, negros, 

pobres, pessoas sem documentos e todos os tipos de indesejados, inclusive   os   chamados   insanos.   A   

teoria eugenista, que   sustentava   a   ideia   de   limpeza   social, fortalecia o hospital e  justificava  seus  

abusos.  Livrar  a sociedade  da  escória,  desfazendo-se  dela,  de  preferência em  local  que  a vista  não  

pudesse  alcançar.  (Arbex, 2013, p. 11). 

 

O manicômio de Barbacena, fundado em 1904 e que teve sua última cela desativada em 

1994, pode ser pensado como grande reduto moderno das políticas de Estado violentas 

utilizadas como forma de manutenção do poder no Brasil.  

 O Colônia ficou ativo durante todos os anos da ditadura, e foi durante este período que 

algumas das maiores atrocidades cometidas contra os internos foram perpetradas. No próximo 

capítulo, tais atrocidades e o que elas significaram em um contexto político maior de ditadura 

serão aprofundadas. No entanto, é importante ressaltar, por ora, que sua história é, desde a sua 

fundação - fundação esta que se deu em um período de democracia, ainda que formal - marcada 

por uma profunda violência de Estado.  

 Os relatos de Lima Barreto em Cemitério dos Vivos também dizem respeito à profunda 

violência sofrida dentro destes estabelecimentos durante a República Velha (período que vai 

de 1889 a 1930) - e a um momento de democracia - ainda que oligárquica. Sobre a violência 

do Estado que não cessa, Costa (2018) afirma: 

 

Para evitar possíveis revoltas e utilização massiva de violência o estado divide seu uso em níveis  

diferentes  como  forma  de  intimidação  e  aviso,  também  objetiva  sempre  atingir graus  mais  

implícitos  de  violência  quanto  mais  democrático  for  o  regime,  porém  em momento  algum  

a  violência  se  extingue. (Costa, 2018, p. 53). 

 

 Retomando o autoritarismo brasileiro que tanto relaciona-se com a mencionada 

violência de Estado cometida dentro dos manicômios,  Lilia Schwarcz (2019) faz uma análise 

sobre o contexto político contemporâneo brasileiro, de uma forte polarização- no qual “Em 

lugar do ‘ritual da tolerância’ passamos a praticar o oposto; o confronto e a expressão aberta 

da polaridade que, como vimos mostrando, sempre existiu na nossa história mas andava 

silenciada.” (Schwarcz, 2019, p. 211). 
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 A importância desta citação está em reiterar que a crítica ao autoritarismo e à violência 

sistemática em um Estado bem mais ostensivo- o da ditadura militar, no caso deste trabalho - 

não pretende tomá-lo como descontextualizado e único - mas resultado de uma lógica de 

séculos. 

 

Essa crença em códigos binários tem a capacidade de dividir o mundo a partir de ladainhas que 

só funcionam à custa do exercício contínuo de narrativas, igualmente, binárias: honestos ou 

corruptos, o bem versus o mal, grupos familiares opostos a indivíduos degenerados, aqueles que 

se identificam com a religião contra os agnósticos e destituídos de crenças, o novo que contradiz 

o velho. O funcionamento dessas polaridades produz, por seu turno, uma lógica de ódios e afetos 

que contamina não só a compreensão e a avaliação das instituições públicas, mas também o dia 

a dia das relações pessoais (Schwarcz, 2019, p. 176). 

 

É importante colocar que inclusive dentro da história republicana do país, houve um 

outro importante momento de um Estado extremamente repressivo e consideravelmente 

recente, a ditadura do Estado Novo (1937-1945), instaurado por Getúlio Vargas, que também 

foi marcado por uma lógica binária de perseguição aos considerados inimigos do Estado. 

Sobre o Habeas Corpus durante o Estado Novo, previsto no Brasil desde o Código de 

Processo Penal de 1823, Jacobina e Jacobina (2008) e Nunes (2019) mencionam que, diante de 

abuso de autoridade por parte de delegados e juízes, que esse instituto visa coibir, foi 

restringido, mas não abolido. 

É dado que durante este período houve, por parte de Vargas, um grande enfoque em 

três pilares: a Saúde, a Educação e o Trabalho - enfoque este que culminou em um investimento 

significativo em instituições atreladas a estas áreas. 

 

Esses três pilares são narrados como as principais ações de Vargas, chegando a serem colocados 

ao lado das políticas sociais do continente e das mundiais. Tanto é que as ações do Governo 

Vargas são descritas como próximas a um milagre, algo que só poderia ser feito por um apóstolo 

ou um santo. Isso daria a Vargas, santificado em solo brasileiro, a patente de precursor em nível 

mundial. (Santos, 2018, p. 109).  

 

No entanto, é importante ressaltar o quanto, segundo Santos (2018, p. 112): “No fundo 

dessas doutrinas estava a defesa, explicita ou não, de uma política social, cujas bases eram 

construir uma sociedade ideal, ordeira e harmônica.” Surgem, portanto, instituições estatais 

responsáveis pelo ordenamento, pelo afastamento dos considerados desviantes, e por uma 

assídua divisão entre os normais e anormais. 
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Pode-se usar de exemplo o quanto Cosme de Faria, agente externo do Hospital Juliano 

Moreira – localizado na cidade de Salvador, Bahia -, conhecido como advogado dos pobres,  

“teve dificuldade de interceder em defesa dos direitos dos pobres asilados, pois era frequentemente 

aludido o ‘perigo social’ do paciente pelo diretor do manicômio que era também um perito 

forense.” (Jacobina e Jacobina, 2008, p. 124). 

 

Podemos dizer, tal como Carboni  (2021),  que  no  período  histórico  conhecido  como Estado 

Novo, há enquanto características de destaque, o autoritarismo, o fortalecimento de um discurso 

nacionalista e o desejo por parte do estado, de construir um corpo populacional a partir de  um  

ideal  de  sujeito,  construído  principalmente  sobre  a  perspectiva  racial.  As  ideias eugenistas 

vão encontrar nesse período a possibilidade de se sustentar em um corpo político-institucional. 

(Junior e Thomaz, 2022, p. 10). 

 

Junior e Thomaz (2022) apontam para o quanto houve, entre as décadas de 1940 e 1950, 

um crescimento do convênio entre a previdência social e os hospitais particulares - movimento 

este que culminou em um aumento significativo do número de internados sem diagnóstico 

psiquiátrico ou com diagnóstico questionável. Também houve um aumento no número de 

colônias, especialmente durante o período de gestão do psiquiatra Adalto Botelho e, para se ter 

uma noção da imensidão deste projeto, a colônia do Juqueri em São Paulo chegou a ter 16 mil 

internos durante este período (Amarante, 2021). 

 O cenário vigente toma, durante o período da ditadura militar, altas proporções, algo 

que será devidamente explorado no capítulo a seguir.  

Tem-se, em suma, ao abordar o falso mito da cordialidade - nem pacífica, nem 

benevolente - brasileira, um panorama do cenário político, social e ideológico que forneceu as 

ferramentas e o contexto para que o emblemático cenário descrito nos próximos capítulos 

aconteça. 
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Capítulo 3- Nós versus Eles: A Ditadura Militar e a instituição psiquiátrica 

 

 

Gostavam de colocar a gente em 

lençol de força. O lençol de força é 

um couro de vaca, com buracos 

para os braços e para a perna. Por 

brigas ou aprontos, o infeliz era 

preso no lençol, ficando dois ou 

mais dias nessa condição. Nesse 

couro, em forma de cobertor, com 

tiras e fivelas que são presas na 

cama, prende-se os pulsos e os -

tornozelos. Tem também uma tira 

enorme, com fivela na ponta, para 

prender o tórax. Fica-se com 

pouca mobilidade. Depois de certo 

tempo os nervos do corpo 

começam a doer, e de tanta dor, 

ficam anestesiados. Preferia o 

lençol de força do que ser 

amarrado. Ser amarrado com tiras 

de pano na cama, é bem mais 

dolorido, eles começam a cortar a 

carne a cada vez que se força para 

sair ou tentar mudar um pouco a 

posição. Ficar amarrado por 

dezenas de horas é dolorido. 

(Austregésilo Carrano Bueno, 

“Austry”, 1993)  

 

O ano era 1974. O jovem Austregésilo Carrano Bueno, de 17 anos, chegou em casa e 

se deparou com um pedido inusitado do seu pai, que queria que Austry o acompanhasse até o 

hospital, para visitar um parente. Ao chegarem no hospital psiquiátrico Bom Retiro, em 

Curitiba, o jovem foi puxado por um enfermeiro, que explicou que seu pai o havia internado 

após encontrar maconha em uma de suas jaquetas. Recebeu, a seu contragosto, uma injeção 

que o fez cair no sono. A partir deste momento, o jovem viveu uma tétrica incursão entre 

manicômios, as chamadas por ele “instituições de terror” (Bueno, 1993, p. 134), onde foi 
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sedado, isolado, torturado e domesticado.  Sua história foi narrada em seu célebre livro Canto 

dos Malditos.  

A despeito do fato de que mencione poucas vezes a ditadura, a angustiante vivência 

descrita por Austry deve ser contextualizada em um cenário maior. Quais eram as ferramentas 

políticas, culturais e sociais que permitiram com que tamanha tragicidade, assim como 

inúmeras outras tenham ocorrido dentro dos manicômios? Que ideal de sujeito, de saúde e de 

país mais do que permitiu, culminou nesses eventos?  Para responder a essas perguntas, é 

necessário regressar dez anos ao internamento de Austregésilo.  

 No dia 1º de abril de 1964 o então presidente João “Jango” Goulart parecia estar 

conseguindo articular sua agenda de reformas, mas nesse dia deparou-se com a insurreição que 

tirou uma forte teia golpista da semiclandestinidade (Gaspari, 2002). 

De acordo com Gaspari (2002, p. 86): “Nas altas horas da noite de 31 de março o golpe 

tinha uma bandeira: tirar Jango do poder, para combinar o resto depois.” O presidente, 

conhecido pelo seu governo populista voltado para o apoio aos trabalhadores e a participação 

destes nos processos de decisão, e a contínua denúncia da desigualdade e as contradições que 

fundavam a base econômica vigente, representava forte ameaça às camadas dominantes, que 

tiveram papel decisivo na efetivação de uma forma autoritária de capitalismo de Estado: a 

ditadura (Scarparo e Ecker, 2014).  

Nessa conjuntura, os militares estabeleceram uma nova ordem de funcionamento 

político, a partir dos chamados Atos Institucionais, que lhes concediam um poder excepcional. 

(Silva, 2017). 

 

O Estado de Segurança Nacional e o Aparato Repressivo passaram a determinar, a partir de seus 

próprios critérios, quem eram esses inimigos internos do país e que atividades de oposição eram 

ameaçadoras à segurança nacional. Desse modo, a tomada para si da responsabilidade pelo 

controle das atividades subversivas, ou revolucionárias, dá às forças militares poderes 

praticamente ilimitados sobre a população. Esse imperativo da periculosidade generalizada 

acaba por se tornar a raiz e causa dos graves abusos de poder que ocorreram em tempos de 

ditadura (Scarparo; Torres; Ecker, 2014, p. 61). 

 

A ideia de que havia uma ameaça à segurança buscava justificar o sacrifício da 

liberdade do povo brasileiro - que deveria, por sua vez, de acordo com os preceitos do Estado 

de Segurança Nacional, buscar seus inimigos internos (Scarparo; Torres; Ecker, 2014).  

Existia uma forte noção de guerra total na elaboração das estruturas do Estado durante 

o governo de Castello Branco (1964-1967) - ou seja, de uma guerra que se utilizava de outros 
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aspectos para além do diretamente militar, dentro de um contexto de guerra fria em que uma 

tensão entre o bloco americano e o soviético estava em jogo (Bettamio, 2012). 

 

Como as potências envolvidas não podiam travar uma guerra ativa, pois existia a possibilidade 

de uma destruição completa e universal, a guerra total passou a assumir diversas formas. Ela se 

destrinchava em guerras limitadas ou localizadas, pelas quais as duas superpotências mediam 

suas respectivas capacidades de controlar territórios. Além disso, havia as guerras declaradas, 

consideradas clássicas, e as não-declaradas, que correspondiam às formas de guerra 

revolucionária ou insurrecional (Bettamio, 2012, p. 37). 

 

Essa ideia de guerra revolucionária é descrita como “um conflito, normalmente interno, 

estimulado ou auxiliado do exterior, inspirado normalmente em uma ideologia, e que visa à 

conquista do poder pelo controle progressivo da nação” (Bettamio, 2012, p. 37), relaciona-se à 

paranoia vigente, de que havia uma possibilidade de infiltração comunista no Brasil, e, 

portanto, do bloco soviético, que recrutaria seus soldados de modo secreto. Tal concepção fazia 

com que todos e qualquer um fosse suspeito (Bettamio, 2012). 

Nesse contexto em São Paulo, a partir de 1969, houve a implementação da chamada 

Operação Bandeirante (OBAN), composta pelo exército, marinha, aeronáutica, polícia política 

estadual, entre outros organismos de segurança e policiamento. Seu objetivo era claro: 

“Identificar, localizar e capturar os elementos integrantes dos grupos subversivos que atuam na 

área do II Exército, (...) com a finalidade de destruir ou pelo menos neutralizar as organizações 

a que pertençam”. (Arquivo do Estado de São Paulo, Fundo DOPS, Série Dossiês, 50-Z-9).  

Vale apontar que a operação foi financiada por grandes multinacionais, como por 

exemplo a Ford, e serviu de modelo para a implementação do DOI-CODI em 1970 pelo 

governo Médici (Crestani, 2011). 

O Destacamento de Operações de Informações - Centro de Operações de Defesa Interna 

(DOI-CODI) passou a ser a grande instituição responsável pela repressão dos chamados 

opositores da ditadura (Bettamio, 2012). Os interrogatórios, destinados ao mapeamento das 

áreas de atuação de uma organização subversiva, por exemplo, eram elaborados a partir de três 

grandes estratégias (Joffly, 2009). 

 

A primeira consistia em ampliar ao máximo a margem da suspeita, para que se evitasse deixar 

de fora qualquer indivíduo que pudesse estar politicamente comprometido com as ideias de 

esquerda. A segunda dizia respeito à obtenção de mais informações sobre os indivíduos citados 

e situá-los do ponto de vista de sua participação. Procurava-se conhecer o nome verdadeiro 

daqueles cujos codinomes foram levantados nos interrogatórios. A seguir, definir o grau de 
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participação e a função exercida pelo indivíduo nas organizações –se era um apoio ou militante, 

em que setor da organização militava, quais atividades desenvolvia, etc. A terceira situava-se 

na identificação dos dirigentes de cada organização, seu nível de importância, seus hábitos e 

locais de circulação. (Joffly, 2009, p. 780). 

 

Vale apontar que havia um forte apelo ao auxílio da população, com a impressão em 

massa de cartazes com fotos de “terroristas”, objetivando possibilitar sua captura, por exemplo. 

Partindo do pressuposto de que a guerra revolucionária envolveria imprescindivelmente os 

chamados “civis”, era importante que estes criassem simpatia pelo regime e, mais do que isso, 

participassem ativamente do combate ao inimigo interno (Joffly, 2009). 

 

A afixação de cartazes com fotos de terroristas procurados está despertando a população de São 

Paulo para o grave problema da subversão e do terrorismo. Tudo indica que tal providência 

motivará a população para oferecer denúncias que contribuirão para a prisão de subversivos e 

dos terroristas. (Estado de São Paulo, Fundo DOPS, 50-Z-9, 54, 9.276.). 

 

 Por enquanto, é seguro dizer que, durante o período mencionado, dentre os inimigos 

internos a serem reprimidos e neutralizados estava “qualquer indivíduo que pudesse estar 

politicamente comprometido com políticas de esquerda” (Joffly, 2009, p. 780), mais notável e 

conhecido tipo de perseguição durante este período. Mas existiam outros atravessamentos 

morais, no que diz respeito ao enrijecimento da perseguição a quem não representava o ideal 

de país durante o final dos anos 1960 e início dos anos 1970.  

 

Além da estética transgressora e da pederastia - termo pejorativo para designar relações 

homoeróticas -, as atividades artísticas, o erotismo e o sexo “desregrado e quase grupal” 

comprovavam para aqueles policiais a estratégia dos comunistas “em utilizar a corrupção dos 

costumes, como auxiliar do binômio tóxico-subversão” (Ministério do Exército, infiltração 

subversiva no meio universitário em Brasília apud Brito, 2021).  

 

Para Quinalha (2021), quanto mais conservador e fechado é um regime, maiores serão 

os modos de controle, e um bom indicador do grau de liberdade e inclusão é o quanto há, dentro 

de um governo, a integração de uma agenda que considera a diversidade de gênero ou sexual. 

Neste período, a homossexualidade, entendida como uma forma de degeneração e corrupção 

da juventude, representa o quanto havia em curso uma cruzada repressiva contra grupos 

considerados indesejáveis à ordem moral e sexual estabelecida (Quinalha, 2021), para além de 

uma questão puramente política. 
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 Outro tipo de categoria de conduta imoral para os olhos da ideologia militar em curso 

era a chamada toxicomania, ou o uso de drogas. Durante o mesmo ano da promulgação do 

chamado AI-5 (Ato Institucional 5) - em que o combate à subversão se intensificou e houve a 

suspensão do habeas corpus, em 1968, pelo presidente Costa e Silva, houve uma significativa 

alteração na legislação referente ao porte de drogas, especificamente a partir da lei 385/68, na 

qual o uso pessoal passou a ser considerado incidência de crime. Atrelado à juventude, à 

rebeldia, e à contestação, o uso de drogas, dentro do cenário de contracultura sessentista, passou 

a ser tido pelos militares como símbolo de questionamento ao regime e sua ordem moral (Brito, 

2021). 

O encarceramento repressivo de Austregésilo Carrano pode ser pensado a partir desta 

perspectiva. Instrumentalizado pela força médica, o registro de Carrano como louco a ser 

consertado e isolado representa como se dava um importante meio de repressão e silenciamento 

durante o governo militar: o campo “psi”.  

 À luz de Câmara (2015) as políticas de saúde durante a ditadura militar eram pautadas 

no modelo médico-assistencialista e hospitalocêntrico, no qual a internação psiquiátrica era 

supervalorizada como recurso terapêutico. Para o autor: “Tal sistema de saúde fora efetivado 

por meio de convênios entre Governo Federal e hospitais privados, ficando patentes os casos 

de fraudes, abandono e maus-tratos nos hospícios para manutenção da doença mental, 

altamente lucrativa na época.” (Câmara, 2015, p. 57).  

 A criação do Instituto Nacional de Assistência Médica e Previdência Social (Inamps), 

que passou a unir pensões, aposentadorias e assistência médica, estabeleceu convênio entre 

instituições públicas e privadas e evidenciou a ambiguidade entre a ideia de centralização 

política e o investimento nas iniciativas privadas deste período (Costa, 2024). Tal cenário teve 

forte influência sobre as políticas públicas de saúde mental. 

 

Esse novo modelo previdenciário teve um grande impacto na psiquiatria, beneficiando a 

indústria farmacêutica e aumentando a demanda por internações. O governo oferecia subsídios 

financeiros que, aliados ao aumento das institucionalizações, resultaram em uma deterioração 

dos leitos psiquiátricos públicos. Como consequência, a Previdência Social direcionava 97% de 

seus recursos para a manutenção de leitos privados, aumentando sua oferta e o número de 

internos. (Costa, 2024) 

 

 Para se ter uma ideia da gravidade do cenário apontado, o período da década de 1960 

foi nomeado como Indústria da Loucura, e os leitos psiquiátricos saltaram de 14 mil no início 

da ditadura para 70 mil durante o ano de 1970 (Martins, 2019). Unidas à gestão do leito 
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psiquiátrico como mercadoria, estavam a infração aos direitos humanos e as condições de 

existência violentas e insalubres que assolavam inúmeras instituições psiquiátricas. 

 Em um artigo baseado em entrevistas com ex-funcionários de um dos maiores hospitais 

psiquiátricos do Estado de São Paulo, o complexo do Juqueri, Sakaguchi (2016) descreve o 

quanto as falas desses funcionários apontam para o poder autoritário dado ao manicômio pelo 

Estado, e que a internação dos presos políticos como doentes mentais possibilitava que estes 

fosse submetidos a métodos de tortura, tal qual o eletrochoque, como método de repressão 

(Sakaguchi, 2016).  

 

E1: já peguei preso político, dá até medo de contar. Ah, o cara passava fome lá dentro, 

ele tinha banho uma vez por dia, às vezes não tomava banho (pausa silenciosa) negava 

pasta de dente para ele escovar os dentes. Ficava separado, num lugar que tinha os mais 

perigosos. Eu não vou nem contar se ele saía vivo, saía tudo (pausa) daqui eu não vou 

mais contar (voz acelerada) os caras estuprava, barbarizava, o cara saía de lá com 

medo, o cara não saía a mesma pessoa, entrava “dum” jeito e saía de outro (voz 

acelerada) e faziam de propósito com os presos políticos. Tinha bastante preso político 

[...]. Eles apanhavam muito ou morria aí ou ficava aí. (Entrevistado 1 apud Sakaguchi, 

2016). 

 

 A transferência de presos políticos para instituições psiquiátricas era prevista 

legalmente, e sintomas como apatia, insônia e falta de receptividade com entrevistadores eram 

tidos como sinais de doenças mentais anteriores à prisão - dentre elas epilepsia e depressão -, 

associadas à própria subversão (Junior, 2022) - a serem tratadas,  muitas vezes através da 

extrema agressão descrita acima.  

 É imprescindível que a questão do diagnóstico seja discutida ao mencionar as políticas 

de saúde mental durante a ditadura. O campo “psi” encontrava-se, durante este período, 

inserido em um contexto de um forte psicologismo dos chamados problemas da personalidade, 

reduzidos à esfera privada, e distantes da política - ainda que tais profissionais estivessem 

inseridos na macro-sociedade autoritária em que viviam (Oliveira, 2021).  

 A relação entre os psicólogos, psicanalistas e psiquiatras e o cenário autoritário vigente, 

aparecia por algumas vezes de forma mais direta, como através do caso de Amílcar Lobo, 

médico psiquiatra conhecido pela sua participação em sessões de tortura. Mas é necessário que 

existam críticas a outras formas de cumplicidade e participação na violência de Estado 

(Oliveira, 2021).  
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A psicanálise, muitas vezes desconsiderada nesta discussão, também deu sua 

contribuição ao terrorismo de Estado. A frequente invalidação do aspecto sociopolítico 

presente nas análises efetuadas pelas sociedades psicanalíticas fez destas cúmplices das 

violências mencionadas, além do fato de que houve uma tentativa de tornar exclusivos os 

saberes desta área às chamadas Sociedades de Psicanálise oficiais, que podiam cobrar altos 

valores, algo que também se atribui a já mencionada indústria da loucura (Oliveira, 2021).   

O campo psi também deve ser criticado dentro deste contexto a partir dos casos de 

profissionais responsáveis pela patologização do indivíduo, desconsiderando a 

excepcionalidade absurda da condição de estar sob tortura, como menciona Oliveira (2021): 

 

Os laudos e testes foram feitos em pessoas presas em condições desumanas, violentadas 

cotidianamente, e os profissionais psi colaboraram com sua formação técnica e teórica para 

justificar que suas resistências ao Estado autoritário davam-se por serem desajustados ou 

desequilibrados ( Oliveira, 2021, p. 89). 

  

 Os discursos vigentes em laudos como estes foram tidos como verdade à medida que 

alinhavam-se às ideias e valores conservadoras do poder hegemônico. Tais profissionais, 

portanto, utilizaram-se de seus saberes de modo a contribuir com o estado autoritário militar 

(Oliveira, 2021).   

 Constitui-se, nesse cenário, uma lógica de legitimação da tortura dentro destas 

instituições a partir de tais laudos e da percepção do preso político como louco, o que aponta 

para uma noção de que o louco pode e deve sofrer esse tipo de agressão.  

Vale apontar, nessa conjuntura, para o quanto a violência dentro das instituições 

psiquiátricas não teve como alvo somente presos políticos internados como loucos ou os 

atravessamentos morais já mencionados, mas os próprios sujeitos em sofrimento psíquico, que 

dentro do Juqueri sofreram de inúmeros tipos de abusos neste mesmo período.  

 Os rígidos padrões de normalidade e anormalidade a ser reprimida/excluída/silenciada 

pela ditadura militar, tornaram ainda mais intensas as questões então vigentes, já apontadas nos 

capítulos 1 e 2 deste estudo.  Aqueles que já eram excluídos e taxados de loucos e tinham seus 

modos de ser sufocados pela psiquiatria e pelo isolamento, ganharam um novo modo de 

tratamento, atravessado pelo autoritarismo militar brasileiro às claras, sem desculpa e sem 

disfarce.   

 

E1: O exemplo é que eles, não depende o que o paciente aprontou aqui fora (pausa), se 

o cara entrou muito grave tinha o 2º andar que era o corredor da morte, é como um 
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corredor daqui até o posto e lá tinha a cela escura. A janela era alta, era uma solitária, 

tinha um corredor, “punha” um funcionário de um lado e funcionário do outro e o 

paciente passava e eles batiam (voz acelerada), é, eles chamavam de corredor da morte. 

O bicho pegava lá. Ah! Judiavam. (Entrevistado 1 apud Sakaguchi 2016). 

 

  

 Um levantamento interno revelou mais de 12 mil óbitos entre 1965 e 1989 dentro do 

Juqueri, sendo muitos deles com paradeiro desconhecido. Alguns corpos foram enterrados no 

próprio local, outros foram encontrados em valas desconhecidas e, recentemente, foram 

encontradas ossadas de desaparecidos políticos. Alguns incêndios que atingiram arquivos do 

complexo dificultaram a investigação (Costa, 2024). 

 O hospital Colônia de Barbacena também possui uma mórbida história de negligência, 

tortura e maus tratos aos seus internos durante a ditadura militar. A absoluta desumanização 

das pessoas de todos os tipos que eram internadas ali - que eram por vezes espancadas e 

violadas (Arbex, 2011) - não somente agia sobre seus corpos vivos, mas também mortos.  

 

[...] 1.823 corpos foram vendidos pelo Colônia para dezessete faculdades de medicina do país entre 1969 

e 1980. Como a subnutrição, as péssimas condições de higiene e de atendimento provocaram mortes em 

massa no hospital, onde registros da própria entidade apontam dezesseis falecimentos por dia, em média, 

no período de maior lotação. A partir de 1960, a disponibilidade de cadáveres acabou alimentando uma 

macabra indústria de venda de corpos. (Arbex, 2013, p. 67). 

 

 Para além da venda dos corpos para faculdades, a comercialização de órgãos e ossos 

dos muitos internos que morriam dentro dos muros do Colônia, transformados em indigentes, 

era bastante comum. É impactante o fato de que, durante o inverno, época em que mais 

ocorriam mortes de frio dentro do hospital (Arbex, 2013), o número de peças anatômicas 

vendidas dobrava, De acordo com a jornalista responsável por recentemente popularizar a triste 

história de Barbacena: “Em junho de 1971, a venda de corpos pela instituição atingiu 137 peças 

contra sessenta e quatro negociadas em janeiro daquele mesmo ano” (Arbex, 2013, p. 68).  

 Dentro deste contexto, os anos 1970 representaram um momento de inúmeras 

contradições no que diz respeito à gestão da saúde mental da população. Ainda que o ano de 

1964 tenha constituído um ponto de inflexão que substituiu o modelo desenvolvimentista-

populista por um capitalista-monopolista e que teve grande impacto nas políticas ligadas à 

saúde mental e às práticas psi, houve tentativas de priorização de medidas extra-hospitalares, 

por uma promoção da saúde mental e uma política preventivista, por exemplo (Paulin, Turato, 
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2004). Dentre estas tentativas, está o Manual de Serviço para a Assistência, aprovado em 19 de 

julho de 1973 

 

[...] o manual privilegiava a assistência psiquiátrica oferecida sempre que possível na 

comunidade, com uso de recursos extra-hospitalares. Seu intuito era recuperar 

rapidamente o paciente para que ele voltasse às suas atividades normais. Nos casos em 

que fosse necessária a internação, esta deveria ser feita próxima à residência do 

indivíduo, com uma ampla e diversificada rede de serviços, evitando-se a internação 

em hospitais com mais de 500 leitos. Na alta, o paciente seria imediatamente 

encaminhado para atendimento ambulatorial. Os princípios técnico-administrativos 

baseavam-se nos conceitos de integração, regionalização, coordenação, 

descentralização e aperfeiçoamento de pessoal. (Paulin e Turato, 2004, p. 250). 

 

No entanto, pode-se dizer que houve uma grande resistência à sua implementação de 

fato, especialmente por quem se beneficiava da chamada indústria da loucura e da venda de 

leitos psiquiátricos. Sua viabilidade financeira foi posta em dúvidas, assim como a 

adaptabilidade na vida do paciente fora dos hospitais na comunidade. A maior forma de 

oposição foi a dos empresários da psiquiatria, que diziam "ser o verdadeiro hospital psiquiátrico 

o órgão principal da assistência psiquiátrica" (Vaissman apud Paulin e Turato, 2004, p. 251). 

Em suma, economicamente viu-se o quanto o serviço extra-hospitalar poderia diminuir o 

faturamento das empresas privadas, e o manual nunca saiu do papel (Paulin e Turato, 2004).  

 Vale apontar que foram realizadas algumas isoladas experiências inovadoras, como na 

Clínica Pinel, em Porto Alegre, no início dos anos 1960, onde o psicanalista Marcelo Blaya, 

inspirado em Maxwell Jones, importante pensador inglês crítico ao funcionamento 

manicomial, fez um trabalho inspirado nas Comunidades Terapêuticas de Jones (a não serem 

confundidas com as comunidades terapêuticas brasileiras contemporâneas). A partir de práticas 

alternativas, o modelo baseava-se na integração dos pacientes com seus familiares e na negação 

de uma hierarquia repressiva dentro do hospital (Paulin e Turato, 2004).  

Durante este período, também houve algumas experiências inovadoras dentro da 

psiquiatria em estados como Rio de Janeiro e São Paulo.  

 

No Rio de Janeiro, Nise da Silveira concretizou mudanças mediante atividades de terapia 

ocupacional e arteterapia no Centro Psiquiátrico Pedro II e, posteriormente, na Casa das 

Palmeiras. Também foi criada a primeira comunidade terapêutica daquele estado no Hospital 

Odilon Galotti. Em São Paulo, a partir de 1972, estabeleceu-se convênio entre a Secretaria do 

Estado de Saúde e as escolas de medicina para promover mudanças nos modelos de assistência 
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psiquiátrica, com a realização de pesquisas epidemiológica, capacitação de profissionais e 

implantação de centros comunitários nessa área. (Schneider et al, 2013, p. 554). 

 

Para a elaboração desta pesquisa, tive a oportunidade de entrar em contato com 

documentos do acervo histórico da Assembleia Legislativa de São Paulo, e um dos documentos 

lidos foi a transcrição da CEI (Comissão Especial de Inquérito) - Franco da Rocha, a respeito 

do Hospital Juqueri. O documento em questão refere a data de 20 de abril de 1978. 

 Nos trechos abaixo, o deputado Augusto Toscano, que exerceu mandato nas 8ª, 9ª e 

10ª legislaturas (1975 a 1987) (São Paulo. Assembleia Legislativa. Instituto do Legislativo 

Paulista, 2023) interroga um funcionário do Complexo, cujo nome é Nelson Scorfaro, a respeito 

de casos de maus-tratos e suicídio de pacientes. 

 

 

Figura 1 
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 Figura 2 

 

 

 

Nota-se o quanto nas Figuras 1 e 2 também houve a menção de uma distribuição ilegal 

de medicamentos, algo também denunciado pelo Deputado Toscano nas seguintes páginas: 
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Figura 3 
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Figura 4 

 

 

Nas páginas seguintes, o Deputado chama a atenção para outras irregularidades, 

incluindo a presença de um número maior de pacientes do que a capacidade do hospital, e a 

falta de condições para atendimentos. No entanto, vale mencionar o quanto o grande problema 

em jogo, mencionado durante os próximos trechos, pareça ser o tráfico imoral, que está 
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desvirtuando e contaminando as estruturas sociais, e que a grande causa desses conflitos de 

acordo com a conclusão do Deputado é a má remuneração dos médicos.  

Ainda que as condições dos profissionais do Hospital possam ser questionadas, chama 

a atenção o quanto estes parecem ser as únicas vítimas do cenário de acordo com a conclusão 

do Deputado Augusto Toscano, que pouco se aprofunda sobre os impactos das irregularidades 

nos pacientes, que, como mencionado pelo próprio, foram por muitas vezes vítimas de maus-

tratos praticados pelos próprios profissionais do lugar.  

 

 

 

Figura 5 
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Figura 6 
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Figura 7 
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De acordo com Sá (1983), inúmeras foram as Comissões Especiais de Inquérito ao 

Juqueri tal qual a abordada acima, até o ano em que autora escreveu sobre o tema, 1983. A 

comissão presente neste trabalho, realizada em 1978, não promoveu mudanças imediatas sobre 

as irregularidades mencionadas e comprovadas . Ainda que com as ressalvas apontadas, o tom 

geral de denúncia às irregularidades e conclusão de que algo devia ser feito sobre elas, aponta, 

no entanto, para uma tímida mudança no que diz respeito às políticas acerca de hospitais 

psiquiátricos conhecidos pela sua gestão desumanizante e irregular.     

 Embora tais avanços no campo das políticas de saúde mental, de experiências em 

clínicas específicas em alguns estados do país e a Comissão de Inquérito Especial - Franco da 

Rocha, por exemplo, não possam ser desmerecidos, e tenham tido sua importância para o 

movimento de luta antimanicomial emergente na década de 1980 – a ser mais bem explorado 

no capítulo seguinte - é possível dizer que durante os anos 1960 e 1970, a prevalência foi a das 

políticas hospitalocêntricas, manicomiais, violentas e mercadológicas de saúde mental da 

população.  

  

A década de 1970, no período estudado, poderia ser caracterizada pelos inúmeros planos, manuais e 

ordens de serviço propostos no intuito de viabilizar uma prática psiquiátrica comunitária, preventivista, 

extra-hospitalar e terapêutica. Todavia, o que predominou foi a política de privilegiamento do setor 

privado, por meio da contratação, pela Previdência Social, de serviços de terceiros, expandindo 

significativamente o modelo hospitalar no Brasil. (Paulin e Turato, 2004, p. 256). 
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Capítulo 4- Denúncia, Reforma Psiquiátrica e Desafios atuais 

 

Sei o que vocês estão fazendo. 

Tirando foto de todo mundo. 

Assim, quando a gente morrer, as 

pessoas vão saber que estivemos 

aqui. (Paciente do Hospital 

Colônia de Barbacena, nome não 

mencionado apud Arbex, 2013, 

p.196) 

 

 O ano de 1979 foi emblemático no que diz respeito à denúncia dos terrores do Hospital 

Colônia, e para todo o contexto de reforma psiquiátrica brasileira. Em 1965, Francisco Paes 

Barreto, estudante de medicina de 22 anos designado a testar um novo antipsicótico nos 

pacientes do hospital, foi a um canto chorar ao se deparar com o modo como os pacientes eram 

tratados como porcos, e com aquela verdadeira antecâmara da morte (Arbex, 2013).  

 Tentou fazer denúncias ao Colônia por diversas vezes depois de seu testemunho, mas  

somente no ano de 1979  suas palavras ressoaram na grande mídia, algo que, naturalmente, 

gerou forte reação dentro da comunidade médica. 

  

Um ano depois, em 1966, o jovem médico fez a sua primeira denúncia pública contra Barbacena. 

Em 1972, nova tentativa. Escreveu o artigo “Críticas do hospital psiquiátrico” para apresentar 

no Congresso Brasileiro de Psiquiatria. O peso das suas críticas contra os hospitais psiquiátricos 

mineiros, no entanto, só foi sentido em 1979, quando o Conselho Regional de Medicina 

instaurou uma sindicância contra ele, sob acusação de ter infringido a ética médica após o artigo 

ter sido publicado, na íntegra, pela grande imprensa. Apesar das retaliações, Barreto sabia que 

era necessário fazer alguma coisa (Arbex, 2013, p. 184). 

  

 Quando a população mineira leu sobre os horrores cometidos em Barbacena, a denúncia 

a Barreto foi arquivada (Arbex, 2013). 

 A lei da anistia, que permitiu a volta dos exilados, foi assinada em agosto de 1979, 

indicando uma ditadura que ganhava cada vez mais abertura política. Em junho, pouco antes, 

Franco Basaglia veio ao Brasil para uma série de conferências, passando por São Paulo, Rio e 

Belo Horizonte. Além da denúncia à situação psiquiátrica, promoveu que seus ouvintes 

tomassem ações concretas para além da discussão, dizendo “contra o pessimismo da razão, o 

otimismo da prática.” (Basaglia apud Nader, 2017, p. 67). 
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 No entanto, é sabido que o italiano ficou profundamente deprimido ao se deparar com 

o Hospital Colônia de Barbacena, não mais conseguindo prosseguir com a conferência (Nader, 

2017). Foi neste momento que proferiu que havia estado em um campo de concentração nazista, 

e que em lugar nenhum do mundo havia visto tamanha tragédia, palavras estas que ganharam 

repercussão mundial (Arbex, 2013).  

Desde o início da ditadura, e especialmente depois do AI-5, o Hospital estava blindado. 

Com a vinda de Basaglia, no entanto, o momento tornou-se oportuno para as discussões acerca 

do funcionamento dos manicômios, e neste contexto, jornalistas tal qual Hiram Firmino 

conseguiram “não só entrar no Colônia, mas também despertar na sociedade a necessidade de 

mobilização” (Arbex, 2013, p. 190). 

Um episódio bastante forte vivido por Firmino foi quando, no terceiro dia em que ele 

filmou cenas do hospício, um paciente não nomeado disse-lhe: “Sei o que vocês estão fazendo. 

Tirando foto de todo mundo. Assim, quando a gente morrer, as pessoas vão saber que estivemos 

aqui.” (Paciente do Hospital Colônia de Barbacena, nome não mencionado apud Arbex, 2013, 

p. 196). Neste momento o jornalista soube que seu registro era historicamente importante 

(Arbex, 2013). 

Outra importante figura responsável pelo acesso às trágicas condições dos pacientes em 

Barbacena e a sua captação de maneira bastante sensível foi o estudante de psicologia Helvécio 

Ratton, que dirigiu o documentário-denúncia Em Nome da Razão, também em 1979. Através 

de um preto e branco sóbrio da película e o pano de fundo dos gritos e lamúrias que tomavam 

a rotina do Colônia, os 25 minutos das imagens captadas dos internos nus e absolutamente 

negligenciados, jogados para esperar pelas próprias mortes, pela mão não somente dos 

funcionários, mas também por culpa do telespectador, são como um relâmpago preso em uma 

garrafa.  

Uma das cenas mais impactantes da obra é a que se escuta a voz de uma mulher 

cantando uma canção, em ritmo de marcha.  

 

Ô seu Manoel, tenha compaixão  

Tira nóis todas desta prisão 

Estamos todas de azulão 

 Lavando o pátio de pé no chão. 

 

 Lá vem a bóia do pessoal  

Arroz cru e feijão sem sal  
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E mais atrás vem o macarrão  

Parece cola de colar balão […]  

 

Depois vem a sobremesa  

Banana podre em cima da mesa  

E logo atrás vem as funcionária  

Que são as putas mais ordinárias 

 

 (Sueli Aparecida Rezende paciente do Hospital Colônia de Barbacena desde os 10 anos de 

idade, falecida em 2006) 

 

A voz é de Sueli Aparecida Rezende, que conta um pouco da sua história no curta-

metragem. Foi para o hospital ainda nova, e alega ter ficado na cela por três anos, pois tentava 

fugir trepando o telhado. O eco da sua voz, assim como de todos os outros internos filmados, 

impactou a sociedade brasileira e teve sua contribuição para as transformações, especialmente 

aquelas vindas a partir dos anos 1980: 

 

O documentário de Helvécio Ratton abriu uma vigorosa fissura no tecido simbólico das 

instituições psiquiátricas públicas brasileiras.  Através dele, foi possível o desencadeamento de 

acontecimentos históricos que confrontaram o manicômio com seus limites. A situação 

oportunizou um processo que revelou sua ilegitimidade como conjunto de relações sociais capaz 

de regular as relações entre a doença mental e suas respostas terapêuticas e de proteção. Assim, 

outros projetos que já vinham sendo tecidos encontraram espaço nas políticas públicas, na 

opinião pública e no âmbito  da  cultura  profissional para entrarem em cena (Goulart, 2010, p. 

40). 

 

 Os anos 1980 foram marcados por uma importante luta por um Estado verdadeiramente 

democrático. Nos seus primeiros anos, o que predominou foi o recolhimento da ditadura, no 

qual os militares, ainda cientes da impopularidade do regime, mas com o objetivo de continuar 

no poder, iniciaram a chamada abertura democrática como estratégia. O último general- 

presidente, patético e errático (Gaspari, 2016), João Figueiredo, recusou-se a passar a faixa 

presidencial para José Sarney, que assumiu o cargo com a morte do presidente eleito 

indiretamente, Tancredo Neves. Ao tomar poder, Sarney representou a retomada do poder civil, 

ainda que através de eleições indiretas - questionadas através do emblemático movimento 

popular conhecido como Diretas Já. Em 1985, a ditadura estava militar, econômica e 

politicamente acabada (Gaspari, 2016). 
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No âmbito desta campanha – cujo objetivo era fazer passar a emenda do deputado Dante de 

Oliveira, que restabeleceria a eleição direta para presidente da República – foram organizados 

comícios em vários estados, reunindo um milhão de pessoas na Candelária (Rio de Janeiro), e 

mais de um milhão no Anhangabaú (São Paulo). Embora derrotada a emenda das eleições 

diretas, e sendo realizadas eleições indiretas, o movimento resultou na eleição do candidato de 

oposição, Tancredo Neves, para o primeiro governo civil do período da redemocratização, que 

passou a ser denominado de Nova República (Amarante, 1995, p. 76). 

 

Durante o auge deste contexto de reforma, ocorreu, em Brasília, a 8ª Conferência 

Nacional de Saúde, no ano de 1986, descrita como mais popular do que as que lhe antecederam 

(Amarante, 1995). 

 

Ao contrário das conferências anteriores, de cunho fechado e de participação exclusiva de 

profissionais e tecnocratas do setor, pela primeira vez, uma conferência teve o caráter de 

consulta e participação popular, contando com representantes de vários setores da comunidade, 

resultado de um processo que envolveu milhares de pessoas em pré-conferências (estaduais e 

municipais) e em reuniões promovidas pelas mais variadas entidades e instituições da sociedade 

civil. Estima-se que somente da reunião em Brasília participaram quatro mil pessoas, dentre as 

quais mil delegados eleitos nas atividades preparatórias. (Amarante,1995, p. 77). 

 

 A chamada oitava revolucionou o modo de pensar a saúde no brasil - tida agora como 

direito inegável - e também trouxe à tona a necessidade de convocação de conferências 

específicas, como a de saúde mental. Vale apontar para o quanto a CNSM I (Conferência 

Nacional de Saúde Mental I), ocorrida em 1987, foi efetuada em grande parte por decorrência 

da decisiva atuação do MTSM (Movimento dos Trabalhadores da Saúde Mental), que tomou a 

frente quanto à efetuação de conferências que não tiveram anuência do governo central. 

Durante a Conferência, é importante mencionar que houve o planejamento do II Congresso 

Nacional do MTSM, também histórico para o movimento conhecido como Reforma 

Psiquiátrica (Amarante, 2018). 

 

O II Encontro enfatiza a proposta de “uma sociedade sem manicômios”, lema proposto pela 

Rede de Alternativas à Psiquiatria, após realização de importante encontro em Buenos Aires, 

em 1986, do qual participam alguns dos mais importantes membros internacionais (Robert 

Castel, Felix Guattari, Franco Rotelli, Franca Basaglia). “Por uma sociedade sem manicômios” 

revela duas transformações significativas no movimento. Uma, que diz respeito à sua 

constituição, na medida em que deixa de ser um coletivo de profissionais para se tornar um 
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movimento social, não apenas com os próprios “loucos” e seus familiares, mas também com 

outros ativistas de direitos humanos. Outra, que se refere à sua imagem-objetivo, até então 

relativamente associada à melhoria do sistema, à luta contra a violência, a discriminação e 

segregação, mas não explicitamente pela extinção das instituições e concepções manicomiais. 

A partir de então se transforma em Movimento da Luta Antimanicomial. (Amarante, 2018, p. 

2069). 

 

 Também atrelada a essa reforma da atenção psiquiátrica é a luta dos profissionais da 

saúde contra o regime militar. Dentre as organizações destes trabalhadores está o CEBES 

(Centro Brasileiro de Trabalhadores da Saúde), responsável pelo lançamento da revista Saúde 

em Debate, que trouxe debates acerca das chamadas práticas críticas, que transformavam o 

modo pensar a saúde da população (de Oliveira, W.F.; Padilha; de Oliveira, C.M., 2011).  

 Em grande parte através do CEBES, pesquisadores e professores da saúde pública 

elaboraram o chamado projeto de RSB - Reforma Sanitária Brasileira, que tinha como 

pressuposto uma reformulação social ampla, para além de somente uma reforma 

administrativa, por exemplo (Paim, 2010). 

 De acordo com Paim (1997), o Projeto de Reforma Sanitária emerge em um contexto 

de crise do autoritarismo, do conhecimento e da prática médica. 

 

Partindo da análise dos processos de trabalho e do conceito-chave de organização social da 

prática médica, tal movimento opera uma leitura socializante da problemática evidenciada pela 

crise da medicina mercantilizada, bem como de sua ineficiência, enquanto possibilidade de 

organização de um sistema de saúde capaz de responder às demandas prevalecentes, organizado 

de forma democrática em sua gestão e administrado com base na racionalidade do planejamento 

(Fleury, 1997, p. 747). 

 

 O II encontro de Coordenadores de Saúde Mental, realizado em 1987 na cidade de 

Barbacena, teve como um dos temas propostos a Saúde Mental dentro da Reforma Sanitária.  

No mesmo ano, houve o importante surgimento do CAPS, em São Paulo, que teve grande 

influência para a criação de uma série de outros serviços por todo o país (Amarante, 2021). O 

Centro de Atenção Psicossocial tinha como objetivo, de acordo com seu projeto inicial: 

 

(...) Criar mais um filtro de atendimento entre o hospital e a comunidade com vistas à construção 

de uma rede de prestação de serviços preferencialmente comunitária; (....) se pretende garantir 

tratamento de intensidade máxima no que diz respeito ao tempo reservado ao acolhimento de 

pessoas com graves dificuldades de relacionamento e inserção social, através de programas de 
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atividades psicoterápicas, socioterápicas de artes e de terapia ocupacional, em regime de 

funcionamento de oito horas diárias, em cinco dias da semana, sujeito a expansões, caso se 

mostre necessário. (São Paulo. SES, 1986:02 apud Amarante, 1998, p. 82). 

  

 O cenário de efervescência democrática descrito foi direcionado para a Assembleia 

Nacional Constituinte em 1987, que propôs um reordenamento das políticas sociais de modo 

mais inclusivo e popular. A constituição de 1988 baseou-se em um modelo de seguridade 

social, em que se busca romper com a cobertura exclusiva a quem estivesse inserido no 

mercado formal, por exemplo, promovendo uma cobertura universal da saúde, assistência 

social e previdência (Teixeira, 2009).  

 A reforma psiquiátrica ganhou ampla repercussão a partir de um evento marcante 

ocorrido na cidade de Santos, em 1989, quando a Secretaria da Saúde fez uma intervenção na 

Casa de Saúde Anchieta (Amarante, 1998). Essa intervenção no hospital, que recebia um 

apelido bastante autoexplicativo de “casa dos horrores” e recebeu denúncias de maus tratos e 

até mortes violentas, representou uma importante novidade. Pode-se afirmar que antes a 

intervenção pública sobre entes privados era impensável, especialmente ao tratar-se de 

intervenções da prefeitura. Até 1988, a intervenção do poder público limitava-se apenas a 

hospitais públicos (Kinoshita, 2009), algo que se transformou. A novidade desta experiência 

esteve também no quanto ela simbolizou uma inédita redefinição do hospício em termos 

maiores, como colocado por Amarante (1998): 

 

Isto possibilitou um processo inédito em que foram criadas as condições para a implantação de 

um sistema psiquiátrico que se definia como completamente substitutivo ao modelo 

manicomial. Esse sistema substitutivo deu-se com a redefinição do espaço do antigo hospício 

em vários trabalhos e experiências de parcerias com a municipalidade, e com a criação de 

Núcleos de Atenção Psicossocial (NAPS), cooperativas, associações, instituições de 

residencialidade etc. Este processo santista foi, certamente, o mais importante da psiquiatria 

pública nacional e que representou um marco no período mais recente da reforma psiquiátrica 

brasileira. (Amarante, 1998, p. 83). 

 

 O ano de 1989 também foi marcado pelo Projeto de Lei 3.657/89 do Deputado Paulo 

Delgado (PT/MG), no qual houve a busca de desvinculação da internação a interdição civil, e 

a promoção de uma vida ativa e de uma maior participação do portador do transtorno mental 

sobre seu próprio tratamento (Borges, 2008).  

Uma série de outros projetos foram elaborados e aprovados em outros estados 

inspirados na Lei 3.657/89, com o mesmo propósito. Vale apontar para um importante evento 
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ocorrido em 1990 - a elaboração da chamada Lei Orgânica de Saúde (Lei 8080), que 

implementou o SUS, fixando atribuições comuns às três esferas do governo e dando o contorno 

para a implementação do sistema nacional de saúde, atribuindo competências dentro dessa 

conjuntura para cada entidade política (Fleury, 1997). 

 

Assim, pela leitura dos artigos citados, vemos que a Constituição e a LOS conceberam um 

sistema nacional de saúde do qual fazem parte o Sistema Único de Saúde (ações e serviços 

públicos de saúde) e a iniciativa privada (Fleury, 1997, p. 256).  

 

De caráter universal, o SUS reforça o já assegurado pela Constituição de 1988 

reiterando em seu Artigo 2º que a saúde é um direito fundamental do ser humano e que o Estado 

tem o dever de prover as condições indispensáveis a seu exercício (Guimarães, 2018). 

Durante os anos 1990, houve uma tensão entre os executores públicos da reforma e os 

movimentos sociais, por vezes tidos como obstáculo ou ataque à execução prática da reforma 

(Pitta, 2011). No entanto, durante a primeira metade da década, houve a significativa 2ª 

Conferência Nacional de Saúde Mental, em Brasília, em dezembro de 1992, que contou com a 

histórica participação de vinte mil pessoas, e em que se deram a confirmação e a renovação dos 

princípios da desinstitucionalização e da luta antimanicomial (Amarante, 1998).  

 

Momento importante na constatação da tensão dos diferentes grupos envolvidos no processo da 

Reforma e negociação bem conduzida por um gestor público aconteceu na II Conferência 

Nacional de Saúde Mental “a democrática”, realizada em Brasília em 1992. É um marco 

histórico da reforma psiquiátrica brasileira com intensa participação dos segmentos sociais 

envolvidos, onde já 20% dos delegados à conferência foram os usuários e familiares (Pitta, 

2011, p. 4586). 

 

Tem-se que, a despeito das tensões, se os anos 1980 foram marcados pelos primórdios 

dessa relação, os anos 1990 foram acima de tudo um período de solidificação das relações da 

Reforma Psiquiátrica com os movimentos sociais (Pitta, 2011). 

Com esse contexto, há a emergência de novos atores dentro das políticas de saúde 

mental brasileiras: os loucos - como no caso de associações de familiares e usuários como a 

SOSINTRA (RJ), que, mesmo tendo sido criada em 1979, só ganhou destaque com a série de 

movimentos ocorridos após este ano (Amarante, 1998). A loucura e sofrimento psíquico viram 

assunto da cidade e da vida das pessoas, para além da exclusividade dos médicos, técnicos e 

administradores (Amarante, 1998).  
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O lema 'por uma sociedade sem manicômios', apesar de seu apelo negativo (no sentido de uma 

sociedade sem e não com alguma coisa nova), retoma a questão da violência da instituição 

psiquiátrica e ganha as ruas, a imprensa, a opinião pública. É certamente um lema estratégico e 

é assim que deve ser contextualizado, quando propositadamente utiliza a expressão manicômio, 

tradicionalmente reservada ao manicômio judiciário, para denunciar que não existe diferença 

entre este ou um hospital psiquiátrico qualquer. (Amarante, 1998, p. 93). 

 

A primeira metade da década de 1990 contou com a inauguração de quase 100 serviços 

de atenção diária (Pitta, 2011). De acordo com Tenório (2002), a imposição de regras e limites 

à internação hospitalar levou ao encerramento de atividades de 57 hospitais psiquiátricos, com 

o total deles diminuindo de 313 para 256. Para o autor, a diminuição do número de leitos é um 

indicativo positivo quando acompanhado de alternativas a eles dentro da assistência (Tenório, 

2002).  

No entanto, o cenário posto levou ao levantamento de novas questões, especialmente 

no que diz respeito à insuficiência de cobertura dos novos dispositivos: 

 

É preciso, porém, analisar os números à luz da necessidade do sistema público de saúde. Como 

não se trata da mera expansão de um modelo de assistência, mas da criação de um novo modelo, 

com mudança de paradigmas e profunda ampliação do escopo e do rol de procedimentos 

mobilizados no cuidado, a estimação das necessidades tem sido reajustada ao longo do processo. 

Em 1997, Delgado observava que a redução de leitos altamente positiva vinha sendo 

acompanhada de uma taxa de criação de Caps e Naps insuficiente quando comparada com as 

necessidades projetadas. (Tenório, 2002, p. 44). 

 

É necessário, em contrapartida, comemorar o movimento como um todo, que neste 

ponto já havia conquistado muito, como a elaboração e implementação dos CAPS - ainda que 

o modelo de internação asilar não tenha sido superado. Os desafios postos eram muitos, mas 

muito foi criado durante este período, algo que não pode ser subestimado (Tenório, 2002). 

Amarante (1998), ressalta o quanto esta nova conjuntura trouxe novos problemas, 

enfatiza a necessidade de considerar que o fato de um serviço ser externo não garante que ele 

tenha uma natureza antimanicomial, e que é necessário ter atenção quanto à ruptura com o 

modelo de psiquiatria tradicional (Amarante, 1998).  

 A dificuldade de ruptura com esse modelo torna-se evidente através da controvérsia 

advinda da publicação de Canto dos Malditos, em 1990 - publicação esta que exigiu muita 

coragem de Austregésilo Bueno, que não somente denunciou, mas nomeou os profissionais 
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responsáveis pelo seu diagnóstico e terrível tratamento. Cassado nove anos depois, já durante 

a democracia, o livro, que passou a ser perseguido já no mês seguinte à sua publicação, foi 

retirado das livrarias por influência do lobby dos psiquiatras paraenses (Câmara, 2023). O 

descrédito diante das denúncias e sofrimento de Austregésilo durante a ditadura manteve-se de 

alguma forma.  

 

O autor e militante lutava, desde os anos 1980, conforme Magno (2011), pela aprovação de um 

projeto de reforma psiquiátrica no Brasil, que foi aprovada em 10 de abril de 2001 pelo então 

Presidente Fernando Henrique Cardoso, e em 2003 o livro pôde voltar a ser comercializado. 

Mesmo diante do reconhecimento nacional de sua bravura e de sua luta contra o descaso e os 

maus-tratos aos  quais eram  submetidos  os  psicóticos  crônicos  e  dependentes  químicos  em 

instituições manicomiais até certo momento de nossa História, as sequelas imateriais que o autor 

vivenciou  nunca foram  por  ele ressignificadas:  sua  vida  foi,  de  1974  em diante, marcada  

pela amargura  e pelo ressentimento  que lhe minaram a  saúde  física  e  resultaram  em uma 

neoplasia hepática (Câmara, 2023, p. 4).  

 

A mencionada Lei 10.216, aprovada em 10 de abril de 2001 teve um caráter histórico, 

e elencou os direitos básicos dos portadores de transtorno mental, definindo que a internação, 

que deve ter como ator indispensável o Ministério Público, deve ser utilizada como recurso 

somente quando aqueles extra-hospitalares se mostrarem insuficientes (Lima Neto, 2015). 

Esta proposta reiterou a importância de utilização de recursos alternativos ao hospital 

psiquiátrico como Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e os Serviços Residenciais 

Terapêuticos (SRT), por exemplo. Os anos 2000 foram marcados por mudanças importantes 

no sentido de trazer à reforma psiquiátrica brasileira a luta antimanicomial - a não serem 

confundidas, já que a reforma na psiquiatria não necessariamente é antimanicomial e existem 

forças conservadoras que desejam reorganizar a psiquiatria em um sentido mais tradicional, 

por exemplo (Passos, 2017). 

 

A luta antimanicomial, apesar de todas as cisões e das disputas internas, tem determinado os 

rumos da reforma psiquiátrica brasileira (Pitta, 2011). Ao promover a circulação de 

informações nos mais diversificados cantos do Brasil, conseguiu que seus participantes 

compartilhassem uma mesma economia emocional, criando um sentimento de pertencimento 

tão desejado e fazendo com que os interessados se tornassem protagonistas de suas próprias 

lutas. (Espírito Santo, Araújo, Amarante, 2016, p. 457). 
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É necessário, no entanto, trazer à tona o processo contrário ao já exposto, o processo de 

contrarreforma, tão discutido atualmente. Entre 2016 e 2019 aproximadamente quinze 

documentos normativos foram editados, dentre eles resoluções e decretos integrando a 

chamada Nova Política de Saúde Mental - que tem como características o incentivo à 

internação psiquiátrica e uma gestão proibicionista e punitivista das questões atreladas ao uso 

de drogas. Também tem como política notável o financiamento de Comunidade Terapêuticas 

(Cruz, 2022). 

As Comunidades Terapêuticas, baseadas em um modelo assistencial fechado, 

comumente regido religiosamente e de longa permanência para o tratamento de usuários de 

álcool e drogas, foram objeto de inúmeras denúncias de violação de direitos humanos nesta 

última década (Lima, 2019).  

 

Há outros pontos problemáticos na Nota, como a ênfase na criação de ambulatórios 

especializados para o tratamento de quadros menos graves, em detrimento do matriciamento 

das equipes de saúde da família e estímulo aos Núcleos de Atenção à Saúde da Família (NASF), 

os quais possibilitam que tais casos sejam atendidos, em sua maioria, na Atenção Básica, que 

tem alto potencial de resolutividade e grande capilaridade territorial em boa parte do país. 

Chama também a atenção que o único tópico no qual a saúde mental infanto-juvenil é abordada 

especificamente se refira à internação de crianças e adolescentes em hospitais psiquiátricos. Por 

fim, há a questão do financiamento de equipamento para eletroconvulsoterapia (ECT), ponto 

que não deve ser menosprezado, pelo seu histórico de uso abusivo nos manicômios brasileiros, 

mas que tampouco deve ocupar o centro do debate. (Lima, 2019, p. 3). 

 

No que diz respeito ao período entre 2018 e 2022, é possível considerar o quanto o 

assumido saudosismo do ex-presidente Jair Bolsonaro no que diz respeito à ditadura, seus 

generais e torturadores, parece estender-se para a gestão manicomial do período. 

Bolsonaro tentou enquadrar a memória sobre a ditadura como um período de glória 

inúmeras vezes, como em 2019, quando indicou que os quartéis comemorassem a data de 31 

de março, em homenagem ao golpe, contrariando a orientação do governo Dilma Roussef - de 

suspensão de atividades que tivessem esse tom. Como deputado, exibia com orgulho, na parede 

do seu gabinete fotos dos presidentes ditadores deste período (Camargo, 2020). 

Uma nota técnica emitida pelo Ministério da Saúde do governo do ex-militar em 2019 

indicou reorientações no que dizia respeito aos preceitos da Política Nacional de Saúde Mental. 

Consta nela a compra de aparelhos de eletrochoque para o SUS, incentivos à internação em 
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hospitais psiquiátricos e o proibicionismo como política no tratamento do uso de drogas, 

inserindo-se, portanto no contexto de contrarreforma (Figueiredo, 2019). 

 

A análise da contrarreforma nas legislações sobre drogas indica a substituição do modelo da 

saúde coletiva, baseado na redução de danos e atendimento integral do indivíduo, pelo modelo 

médico-jurídico, alinhado à doutrina da abstinência como única forma de cuidado. Acompanha 

esse processo o sucateamento do SUS, destinando os recursos públicos aos conglomerados 

médico-farmacêutico-hospitalares e às instituições privadas vinculadas às igrejas, campo que 

detém a maior parcela de gerenciamento das chamadas comunidades terapêuticas. (Albuquerque 

et al, 2023, p. 73). 

 

 

 Durante a 5ª Conferência Nacional de Saúde Mental Domingos Sávio (CNSM), 

realizada em 12 de dezembro de 2023, o secretário da Atenção Especializada à Saúde (Saes) 

do Ministério da Saúde, Helvécio Magalhães, falou a respeito do que foi encontrado de 

escombros do Ministério da Saúde anterior. Afirmou que herdamos muito do modelo 

manicomial e também da postura manicomial, e em tom de crítica mencionou o desmonte que 

veio acontecendo nos últimos anos, como os retrocessos no financiamento ao SUS e dos CAPS, 

por exemplo. Segundo o secretário, como resultado do primeiro ano de reconstrução durante o 

governo lula, houve a criação de “41 novos CAPs, 62 STR (Serviços Residencial Terapêutico), 

4 Unidades de Acolhimento e 150 LSM (Letramento em Saúde Mental), entre outros 

totalizando investimento de R$ 49,9 milhões.” (Segatto, 2023). 

Houve, por outro lado, a recente aprovação, por parte da CAS (Comissão de Assuntos 

Sociais), de um projeto de criação do Dia Nacional das Comunidades Terapêuticas, no qual o 

relator, favorável ao projeto, alega o quanto este tipo de serviço educa a sociedade sobre o 

perigo das drogas (Brasil, 2024). Esta notícia relembra o quanto esta modalidade de abordagem 

sobre o uso de drogas, por exemplo, ainda é valorizada no Brasil atual.  

Existem atualmente 109 manicômios em funcionamento em todo o Brasil, e a prática 

tem sido retomada, embora seja estritamente proibido encarcerar pessoas em hospitais por um 

longo período (Menezes e Santiago, 2021). Dado o exposto, é necessário refletir para o quanto 

a reforma psiquiátrica de caráter antimanicomial ainda está em disputa, e é necessário retomar 

o otimismo da prática basagliano a partir da luta constante pela dignidade das pessoas dentro 

das instituições de saúde mental.  

 



52 
 

 
 

Considerações Finais 

 

O presente trabalho teve como objetivo caracterizar e apontar para quais eram as 

políticas públicas de saúde mental dentro do contexto de ditadura militar brasileira. Tem-se que 

é de suma importância que o caráter manicomial, violento e autoritário dessas políticas, deva 

ser contextualizado a partir dos dois primeiros capítulos.  

No primeiro capítulo, ao tratar do uso da ciência, tida como mais sacrossanta das 

técnicas, o manicômio como dispositivo de proteção do poder e exclusão dos considerados 

indesejados, de modo que ideologicamente reflete um tempo, um espaço, e um poder, são ideias 

criticamente exploradas por Basaglia, Goffman, Cooper, Foucault e Silveira. Em um contexto 

industrial, os considerados rejeitáveis ganham novas conjunturas, e atrelam-se a minorias 

sociais à margem da produção. Também neste contexto insere-se a classificação da loucura 

como estratégia política de contenção do que contesta um modelo econômico e social vigente 

- algo exemplificado no capítulo 1 pelos escravizados considerados aptos a fugir, que num 

Estados Unidos do século XIX eram caracterizados como loucos, assim como opositores 

durante o regime de Stalin na União Soviética, por exemplo.  

As políticas de saúde mental durante a Ditadura Militar, foram, no presente trabalho, 

nomeadas como, em sua grande maioria, de caráter manicomial, mercadológico, asilar, 

autoritário e violento. As condições para a implementação da violência estrutural das 

internações que se deram durante este período, no entanto, não devem ser pensadas como 

únicas e exclusivas de um Brasil entre 1964 e 1985, mas como inseridas num contexto de um 

autoritarismo de uma terra nem amigável, nem cordial, nos termos apontados por Lilia 

Schwarcz (2019), que remete à chegada dos portugueses, como apontado no capítulo 2. A partir 

de preceitos racistas e de tentativa de perpetuação de uma classe dominante branca, católica, e 

que se dizia detentora da moral e da razão, a tentativa de apartamento de quem não dizia 

respeito a esse grupo dominante encontrou, nos manicômios e na ciência médica, sua 

justificativa. Esse tipo de política tem e teve vigência no Brasil de modo mais ostensivo durante 

regimes autoritários, como a Era Vargas, mas também durante períodos de democracia - ainda 

que de modo mais disfarçado.  

 Durante a ditadura militar brasileira (1964-1985), os manicômios também tiveram essa 

função de isolamento e punição do que não dissesse respeito a um ideal de cidadão vigente, 

com uma série de peculiaridades. Especialmente com a instalação de aparatos de repressão tal 

como o DOI-CODI, que apelavam para a noção de que todos eram suspeitos em uma conjuntura 

geopolítica de guerra fria,  houve uma ampliação da noção de quem eram os inimigos de estado 
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- qualquer indivíduo comprometido com ideais de esquerda, homossexual, que fizesse uso de 

drogas,  dentre inúmeras outras categorias. Muitas vezes, os laudos psiquiátricos e diagnósticos 

apontavam como doenças e sintomas, a reação à tortura por parte de presos políticos, por 

exemplo, comummente internados em manicômios, algo que exemplifica bem o quanto o 

chamado campo psi estava envolvido com o autoritarismo de Estado. Os leitos psiquiátricos 

passaram a ser um lugar politicamente estratégico de apagamento das oposições, mas também 

economicamente interessantes dentro do contexto da chamada indústria da loucura - a partir do 

investimento das políticas privadas de internação, que representaram um aumento desse tipo 

de recurso.  

 Superlotadas, as chamadas instituições ou colônias psiquiátricas, como o Juqueri, 

utilizavam-se de recursos absolutamente violentos como forma de punição e tratamento moral 

para aqueles que eram considerados escória, tais como a fome, o eletrochoque, o abandono e a 

violência física. Para ressaltar a importância do contato com relatos em primeira pessoa no que 

diz respeito à vivência desse tipo de tragédia, o terceiro capítulo contou com as descrições  

impactantes de Austregésilo Carrano Bueno retiradas de sua célebre obra, transformada em 

filme, Canto dos Malditos.  

 Durante os anos 1970, houve algumas tímidas tentativas de utilização de novas 

conjunturas dentro dos tratamentos em saúde mental, vividas em alguns estados como Rio de 

Janeiro e Rio Grande do Sul. O inquérito do Juqueri ou CEI (Comissão Especial de Inquérito) 

de 1978, fotografado pela autora nas dependências da Assembleia Legislativa de São Paulo, é 

um exemplo dessa mudança de direcionamento acerca das políticas públicas de saúde mental 

e, ainda que as denúncias presentes possam ser questionadas acerca da importância da luta 

pelos direitos dos pacientes tão violados dentro do Juqueri que foram pouco aprofundadas, a 

mera presença do tom de denúncia à superlotação do lugar, por exemplo, já indica a semente 

de uma tolerância cada vez menor para este tipo de estabelecimento. No entanto, vale retomar 

o quanto, ainda que com exemplos que divergem, a primazia durante os anos 1960 e 1970 foi 

a da indústria da loucura, de  gestão hospitalocêntrica e manicomial. 

  Os anos 1980, no entanto, foram marcados por um contexto de luta pela democracia, 

por uma abertura lenta e gradual, e por uma contestação mais significativa do manicômio. A 

visita de Basaglia ao Brasil e o papel da divulgação de trabalhos artísticos, como fotos e filmes 

que captavam os horrores desse tipo de instituição – tal como o Hospital Colônia de Barbacena 

- na imprensa nacional tiveram impactos significativos sobre a opinião popular. A oitava 

conferência nacional de saúde foi marcada exatamente por essa participação popular, e 

revolucionou o modo de pensar a saúde mental, assim como o II encontro de Coordenadores 
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de Saúde Mental, em 1987, que abordou a saúde mental dentro do contexto de reforma 

sanitária. Neste mesmo ano, houve a implementação do primeiro CAPS em São Paulo,  assim 

como a implementação de cada vez mais leis de garantia da desinstitucionalização, e a 

utilização da internação psiquiátrica como  último recurso. Houve, no ano de 2001, a 

implementação da importante lei 10.216, que elencou os direitos básicos dos indivíduos em 

sofrimento psíquico e reiterou a importância da luta antimanicomial.  

 O chamado processo de contrarreforma não pode ser ignorado - e os retrocessos 

notáveis dentro do campo das políticas públicas de saúde mental a partir do ano de 2016, pós-

impeachment da presidente Dilma Rousseff, com uma perigosa valorização de instituições de 

caráter manicomial, proibicionista e moralista, como as comunidades terapêuticas, denotam o 

quanto a luta pela dignificação dos processos terapêuticos e os direitos dos sujeitos em 

sofrimento mental - que devem ser pensados para além do processo de adoecimento, são 

constantes.  

 As mórbidas falas de Jair Bolsonaro acerca da ditadura militar e seus criminosos tem 

algo a dizer sobre esse processo de contrarreforma e o quanto a memória dentro da história é 

algo que está sempre em jogo. Que políticas públicas de saúde mental fazem sentido em 2024? 

Com o aniversário de 60 anos do golpe, me apego à ideia de que para o fortalecimento da luta 

pela dignidade dos pacientes dentro do campo psi no momento atual, a lembrança do que 

aconteceu neste período seja importante, mas não a partir da perspectiva de Carlos Brilhante 

Ustra – coronel do Exército brasileiro declarado e reconhecido, em 2014, como torturador pelo 

Superior Tribunal de Justiça - e outros torturadores comumente referidos no Brasil 

contemporâneo como heroicos em suas perspectivas autoritárias de mundo. Mas a partir dos 

relatos de Austregésilo Bueno, de Sueli Rezende e de todos aqueles que, sufocados pela noção 

científica, moral e política de que seriam malditos, tiveram a coragem de cantar. O canto deles, 

é o que, acima de tudo, deve ser lembrado.   

 

Infelizes, esquecidos, malditos inúteis. Assim ficaram, devido ao desleixo e desinteresse 

médico-psiquiátrico. Será que crime é só matar o ser humano? E deixa-lo também sem o 

controle de suas funções fisiológicas- urinando-se, defecando-se... O que é?.. Amontoá-los 

dentro dos pavilhões, dormindo com suas fezes, em covas nas quais nem o animal mais 

amaldiçoado que encontramos na bíblia entraria ali para dormir... O que é então?.. Os efeitos 

dos longos períodos de entupimento de medicamentos, dados em total desleixo, que os tiram 

dessa vida em poucos anos, matando-os... O que é isso?... Abandonar um grupo de pacientes na 

mão dos irresponsáveis... O que é? E muitas outras perguntas temos o direito e o dever de cobrar. 

E exigir responsabilidades por tantas dores e sangue, dentro das nossas instituições 
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psiquiátricas. Não me interessa se lá fora, em algum lugar, é assim, ou pior. Só sei que fui vítima. 

Exijo justiça. Exijo (Austregésilo Carrano Bueno, 2001, p. 127).  
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